
NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872033025\

ANTONIO FERREIRA DE SANTANA
RUA DO BANCARIO, 700 - JARDIM UNIVERSIDADE I
87203-302 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9!>*$7.¨
7213503383504570000000250130100423

                  

              

               

                  

                    

                

               

                  

                

                      

                   

                        

                    

                  

                   

                    

                     

                                    

                  

                    

               

               

                 

                     

                     

                    

                   

              

                

                    

         

                      

                

                         

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002501

*20705196*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANTONIO FERREIRA DE SANTANA
ENDEREÇO: RUA DO BANCARIO, 700  - JARDIM UNIVERSIDADE ICIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872040126\

EDICARLOS MARRY
RUA DO BANCARIO, 294 - JARDIM UNIVERSIDADE II
87204-012 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9">*$7;¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002502

*20705552*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDICARLOS MARRY
ENDEREÇO: RUA DO BANCARIO, 294  - JARDIM UNIVERSIDADE IICIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.429,82
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872040126\

NOEMIA FERNANDES DOS SANTOS MARRY
RUA DO BANCARIO, 294 - CASA
87204-012 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9#>*$7H¨
7213503383504570000000250330100423

                  

               

                

                  

                    

               

               

                

               

                         

                 

                   

                      

                  

                     

                    

                 

                                    

                  

                     

               

                    

                

                 

                      

                    

                    

                   

                

          

                 

                   

               

                    

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002503

*20706873*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NOEMIA FERNANDES DOS SANTOS MARRY
ENDEREÇO: RUA DO BANCARIO, 294  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.115,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872050161\

ANA CLAUDIA VALERIO
RUA PAIAGUAS, 147 - Q40 L11A
87205-016 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9$>*$7U¨
7213503383504570000000250430100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                

                  

                     

                    

                     

                     

                 

                    

                   

                    

                                    

                  

                   

             

                  

              

                 

                   

                

                  

                 

                    

                      

              

                   

                 

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002504

*20705053*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA CLAUDIA VALERIO
ENDEREÇO: RUA PAIAGUAS, 147  - Q40 L11ACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872050323\

FABIANA FERRARI
RUA DAS CARAVELAS, 271 - CASA
87205-032 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9%>*$7b¨
7213503383504570000000250530100423

                  

             

               

                  

                    

               

               

                  

                 

                     

                

                      

                    

                    

                   

                  

                  

                                    

                  

                  

                 

                 

                  

                 

                    

                       

                    

                 

                

                     

                 

                      

                  

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002505

*20705759*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FABIANA FERRARI
ENDEREÇO: RUA DAS CARAVELAS, 271  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.869,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872050404\

ALMIRIS BERTI JUNIOR
RUA PARECIS, 768 - Q16 L14
87205-040 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9&>*$7o¨
7213503383504570000000250630100423

                  

               

               

                  

                    

              

               

                  

                 

                       

               

                      

                   

                  

                   

                      

                    

                                    

                  

                   

                  

                  

                  

                    

                  

                     

                 

                

               

                    

               

                    

                

                       

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002506

*20705013*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALMIRIS BERTI JUNIOR
ENDEREÇO: RUA PARECIS, 768  - Q16 L14CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.707,90
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872051025\

SUELEN APARECIDA DE SOUZA LANZONI
RUA VENEZUELA, 191 - CONJUNTO PORTAL DAS AMERICAS
87205-102 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9'>*$7|¨
7213503383504570000000250730100423

                  

              

               

                  

                    

               

              

                 

                 

                      

                  

                     

                   

                 

                  

                   

                     

                                    

                  

                      

                  

                 

               

                 

                   

                     

                  

                  

                   

                      

               

                     

                

                          

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002507

*20707308*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELEN APARECIDA DE SOUZA LANZONI
ENDEREÇO: RUA VENEZUELA, 191  - CONJUNTO PORTAL DAS 
AMERICASCIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872051548\

JESSICA ANDRESSA PEREIRA DAVANCO
RUA JOSE LAGUILO, 88 - JARDIM DAS OLIVEIRAS
87205-154 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9(>*$7"¨
7213503383504570000000250830100423

                  

                 

              

                  

                    

                

                

                 

                

                   

                   

                       

                   

                    

                  

                     

                  

                                    

                  

                  

               

                  

               

                  

                   

                     

               

                 

                    

                

             

                       

                

                        

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002508

*20706055*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JESSICA ANDRESSA PEREIRA DAVANCO
ENDEREÇO: RUA JOSE LAGUILO, 88  - JARDIM DAS OLIVEIRASCIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.186,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872051700\

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
RUA DOS CAJUEIROS, 141 - JARDIM TROPICAL
87205-170 - SAO PAULO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9)>*$7/¨
7213503383504570000000250930100423

                  

               

              

                  

                    

              

              

                   

               

                      

                    

                       

                    

                  

                    

                   

                  

                                    

                  

                   

                 

               

                

                  

                   

                  

                    

                     

                

                     

               

                         

                  

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002509

*20706115*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA DOS CAJUEIROS, 141  - JARDIM TROPICALSAO PAULO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 889,60
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872053122\

MARIA APARECIDA DA SILVA SANTIAGO
RUA BEGONIA, 55 - CASA
87205-312 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9*>*$7<¨
7213503383504570000000251030100423

                  

                 

                

                  

                    

               

              

                   

               

                      

                 

                     

                     

                  

                

                   

                    

                                    

                  

                   

                   

                   

                

                 

                      

                 

                    

                 

                 

                  

             

                    

                 

                         

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002510

*20706535*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTIAGO
ENDEREÇO: RUA BEGONIA, 55  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.985,70
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872061646\

JOSILDA DIAS DA SILVA DAVANSO
RUA BICUDO, 358 - JARDIM ASA BRANCA I
87206-164 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9+>*$7I¨
7213503383504570000000251130100423

                  

                

               

                  

                    

              

                

                  

                

                   

                

                       

                   

                   

                    

                  

                    

                                    

                  

                   

                

                

                  

                    

                    

                      

                 

                   

                   

                  

          

                      

                 

                      

                       

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002511

*20706147*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSILDA DIAS DA SILVA DAVANSO
ENDEREÇO: RUA BICUDO, 358  - JARDIM ASA BRANCA ICIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.171,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872061646\

KARINE JULYANE PEREIRA
RUA BICUDO, 88 - JARDIM ASA BRANCA I
87206-164 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9,>*$7V¨
7213503383504570000000251230100423

                  

                

               

                  

                    

                

              

                

                

                       

                 

                     

                   

                     

                   

                    

                    

                                    

                  

                  

                 

                 

                 

                    

                   

                     

                  

                    

                   

                  

          

                        

                      

                       

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002512

*20706208*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KARINE JULYANE PEREIRA
ENDEREÇO: RUA BICUDO, 88  - JARDIM ASA BRANCA ICIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.229,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872062401\

MATHEUS ALVES DE OLIVEIRA
RUA PELICANO, 501 - CASA
87206-240 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9->*$7c¨
7213503383504570000000251330100423

                  

              

               

                  

                    

              

               

                  

                  

                     

                  

                      

                    

                    

                 

                  

                    

                                    

                  

                  

              

                 

                 

                    

                   

                    

                 

                   

              

                   

             

                     

                     

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002513

*20706740*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MATHEUS ALVES DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA PELICANO, 501  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872062825\

ALINE CRISTINA DA SILVA
RUA ROUXINOL, 321 - CASA
87206-282 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9.>*$7p¨
7213503383504570000000251430100423

                  

             

               

                  

                    

               

               

                 

                 

                    

                  

                     

                   

                    

                  

                     

                 

                                    

                  

                

              

                    

             

                   

                

                      

                 

                 

                 

                     

              

                     

              

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002514

*20704992*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALINE CRISTINA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ROUXINOL, 321  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.985,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872064283\

VANIA SOARES DA SILVA
RUA DA CEREJEIRA, 78 - RESIDENCIAL LARANJEIRAS
87206-428 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9/>*$7}¨
7213503383504570000000251530100423

                  

              

                

                  

                    

              

               

                   

                 

                      

                 

                       

                    

                     

                   

                     

                   

                                    

                  

                 

                  

                    

               

                 

                   

                      

               

                 

                   

                      

                

                      

                

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002515

*20707478*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VANIA SOARES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA DA CEREJEIRA, 78  - RESIDENCIAL LARANJEIRASCIANORTE 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872064346\

LARISSA PORTO MENDES
RUA PEROBA, 0 - QD 03 LOTE 9
87206-434 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ90>*$7#¨
7213503383504570000000251630100423

                  

               

               

                  

                    

               

             

                   

                

                        

                 

                     

                 

                 

                   

                       

                     

                                    

                  

                    

                

                  

               

                     

                    

                       

                   

              

                  

                       

              

                     

                

                         

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002516

*20706257*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LARISSA PORTO MENDES
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 0  - QD 03 LOTE 9CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.173,79
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872071780\

JENIFFER FERNANDES ZANELLATO DA CRUZ
RUA SANTA MARIA GORETTE, 55 - JARDIM SAO FRANCISCO
87207-178 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ91>*$70¨
7213503383504570000000251730100423

                  

              

              

                  

                    

                

              

                 

                 

                      

                 

                     

                     

                    

                   

                   

                  

                                    

                  

                  

                

                 

                    

                     

                     

                     

                    

                

                     

                  

                

                    

                    

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002517

*20706050*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JENIFFER FERNANDES ZANELLATO DA CRUZ
ENDEREÇO: RUA SANTA MARIA GORETTE, 55  - JARDIM SAO 
FRANCISCOCIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 447,81
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872072608\

ALEXANDRA TRONCHINI
RUA JOSE TESTA, 246 - JARDIM VITORIA
87207-260 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ92>*$7=¨
7213503383504570000000251830100423

                  

                

                

                  

                    

               

               

                  

                

                      

                  

                      

                     

                   

                 

                    

                  

                                    

                  

                 

                

                  

              

                 

                   

                   

                  

               

                

                   

              

                      

             

                      

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002518

*20704978*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALEXANDRA TRONCHINI
ENDEREÇO: RUA JOSE TESTA, 246  - JARDIM VITORIACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.067,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872073724\

ANA JAQUELYNE PEREIRA
RUA MARIO ZAN, 533 - JARDIM MAFRA II
87207-372 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ93>*$7J¨
7213503383504570000000251930100423

                  

               

               

                  

                    

               

               

                    

                  

                      

                  

                     

                   

                   

                     

                  

                   

                                    

                  

                   

                

                 

                 

                   

                      

                    

                  

                   

                  

                     

             

                      

                

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002519

*20705058*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA JAQUELYNE PEREIRA
ENDEREÇO: RUA MARIO ZAN, 533  - JARDIM MAFRA IICIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.836,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872080645\

SILVIA LOCATELLI
RUA PARANAIBA, 631 - CASA
87208-064 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ94>*$7W¨
7213503383504570000000252030100423

                  

             

               

                  

                    

               

               

                  

                

                   

                  

                    

                    

                   

                 

                    

                   

                                    

                  

                  

              

                 

                 

                   

                       

                    

                   

              

                  

                  

               

                       

               

                           

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002520

*20707253*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SILVIA LOCATELLI
ENDEREÇO: RUA PARANAIBA, 631  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 858,74
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872081220\

APARECIDA CANDIDA DO NASCIMENTO
RUA URUCUÍ, 84 - QD66 LT04
87208-122 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ95>*$7d¨
7213503383504570000000252130100423

                  

                

              

                  

                    

                

               

                 

                  

                    

                 

                     

                 

                    

                    

                    

                    

                                    

                  

                    

                 

                 

                

                    

                    

                 

                 

                

                

                      

                

                     

                   

                         

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002521

*20705203*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: APARECIDA CANDIDA DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: RUA URUCUÍ, 84  - QD66 LT04CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.371,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872081365\

LUCIANA MELONI DA SILVA
RUA ARAGUARI, 377 - CASA
87208-136 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ96>*$7q¨
7213503383504570000000252230100423

                  

               

                

                  

                    

               

              

                

               

                      

                 

                     

                    

                   

                      

                     

                

                                    

                  

                    

                  

                

             

                   

                   

                  

                 

                     

             

                       

            

                      

               

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002522

*20706371*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANA MELONI DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ARAGUARI, 377  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.944,93
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872081527\

NATHALIA MARIA ROMANINI
RUA AQUIDAUANA, 8999 - Q67 D15
87208-152 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ97>*$7~¨
7213503383504570000000252330100423

                  

               

                

                  

                    

               

              

                  

                 

                 

                 

                      

                 

                     

                    

                   

                 

                                    

                  

                 

               

                

                 

               

                    

                     

                    

                    

              

                

                

                    

                

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002523

*20706834*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NATHALIA MARIA ROMANINI
ENDEREÇO: RUA AQUIDAUANA, 8999  - Q67 D15CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.334,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872081761\

VALERIA DURVALINA PEREIRA ZANZIN
RUA ARAGUARI, 762 - CONJUNTO OVIDIO FRANZONI
87208-176 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ98>*$7$¨
7213503383504570000000252430100423

                  

               

                

                  

                    

              

              

                 

                 

                   

                      

                      

                   

                    

                   

                      

                   

                                    

                  

                  

                

                  

                 

                

                    

                    

                     

                 

              

                 

                  

                        

                      

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002524

*20707445*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALERIA DURVALINA PEREIRA ZANZIN
ENDEREÇO: RUA ARAGUARI, 762  - CONJUNTO OVIDIO FRANZONICIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.183,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872081842\

ANA LUCIA APOLINARIO
RUA GUARANI, 372 - CASA
87208-184 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ99>*$71¨
7213503383504570000000252530100423

                  

                

                

                  

                    

               

               

                

                 

                     

                    

                       

                  

                    

                    

                    

                 

                                    

                  

                  

                

              

            

                 

                

                      

                    

                

               

                     

             

                      

                

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002525

*20705060*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA LUCIA APOLINARIO
ENDEREÇO: RUA GUARANI, 372  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.334,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872081860\

IDALIANA FERREIRA MOTTA ALVES
RUA SABAUNA, 492 - CASA
87208-186 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9:>*$7>¨
7213503383504570000000252630100423

                  

                

              

                  

                    

               

                

                 

                 

                       

              

                     

                  

                    

                      

                    

                    

                                    

                  

                   

                 

                  

                

                  

                     

                   

                 

                  

            

                     

               

                      

                  

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002526

*20705936*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IDALIANA FERREIRA MOTTA ALVES
ENDEREÇO: RUA SABAUNA, 492  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 442,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872082102\

EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA
RUA GUILHERME BERSANI, 1352 - MORADIAS MARSELHA
87208-210 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9;>*$7K¨
7213503383504570000000252730100423

                  

               

               

                  

                    

               

             

                   

              

                      

                 

                      

                   

                   

                  

                    

                   

                                    

                  

                   

            

               

                 

                

                  

                 

                  

                  

                   

                       

             

                         

                    

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002527

*20705581*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA GUILHERME BERSANI, 1352  - MORADIAS 
MARSELHACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872090626\

MARCIA PAULA DA SILVA
AVENIDA AMAZONAS, 1735 - CASA
87209-062 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9<>*$7X¨
7213503383504570000000252830100423

                  

              

              

                  

                    

               

                

                   

               

                     

                 

                       

                     

                  

                  

                     

                   

                                    

                  

                    

               

                 

                   

                   

                    

                    

                   

                     

              

                    

                 

                         

               

                       

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002528

*20706488*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCIA PAULA DA SILVA
ENDEREÇO: AVENIDA AMAZONAS, 1735  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.921,50
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872091328\

EDINEIA CARLOS CATTA PRETA
RUA MEARIM, 504 - ZONA 03
87209-132 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9=>*$7e¨
7213503383504570000000252930100423

                  

               

               

                  

                    

               

               

                    

               

                      

                 

                         

                   

                     

                 

                   

                   

                                    

                  

                 

                

                 

                  

                 

                  

                       

                   

               

                  

                      

            

                  

                    

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002529

*20705561*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDINEIA CARLOS CATTA PRETA
ENDEREÇO: RUA MEARIM, 504  - ZONA 03CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872091328\

RODRIGO GONÇALVES NUNES
RUA MEARIM, 360 - ZONA 03
87209-132 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9>>*$7r¨
7213503383504570000000253030100423

                  

               

               

                  

                    

               

              

                   

                

                     

                

                      

                  

                    

                  

                      

                   

                                    

                  

                    

              

                 

                  

                     

                  

                 

                     

                

                 

                

             

                    

                 

                   

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002530

*20707053*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RODRIGO GONÇALVES NUNES
ENDEREÇO: RUA MEARIM, 360  - ZONA 03CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872091788\

ZENAIDE APARECIDA LUNCA
RUA SAQUAREMA, 727 - CASA
87209-178 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9?>*$7°¨
7213503383504570000000253130100423

                  

               

              

                  

                    

                

               

                  

                

                   

                

                     

                     

                     

                     

                   

                   

                                    

                  

                   

                 

                   

              

                   

                  

                   

                     

              

                  

                 

             

                       

             

                           

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002531

*20707550*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ZENAIDE APARECIDA LUNCA
ENDEREÇO: RUA SAQUAREMA, 727  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.985,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872100345\

SONIA LOURENCO RUSSINHOLI
RUA CORNELIO PROCOPIO, 219 - ZONA 04
87210-034 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9@>*$7%¨
7213503383504570000000253230100423

                  

              

               

                   

                    

              

              

                 

               

                     

                     

                     

                     

                      

                    

                   

                 

                                    

                  

                   

               

                   

              

                 

                   

                  

                   

                  

                 

                   

                 

                     

                  

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002532

*20707296*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SONIA LOURENCO RUSSINHOLI
ENDEREÇO: RUA CORNELIO PROCOPIO, 219  - ZONA 04CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.347,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872100426\

MARISA COELHO DE ASSUNCAO DE ALMEIDA
RUA PARANAGUA, 288 - ZONA 04
87210-042 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9A>*$72¨
7213503383504570000000253330100423

                  

                

               

                   

                    

                

               

                 

                

                       

                 

                      

                    

                     

                

                

                 

                                    

                  

                 

              

                 

               

                 

                      

                    

                   

                  

                  

                     

              

                     

                   

                           

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002533

*20706709*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARISA COELHO DE ASSUNCAO DE ALMEIDA
ENDEREÇO: RUA PARANAGUA, 288  - ZONA 04CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872100589\

ANTONIO MARCOS MOREIRA
LARGO LIBERDADE, 256 - CASA
87210-058 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9B>*$7?¨
7213503383504570000000253430100423

                  

                

               

                   

                    

               

               

                 

                 

                   

                   

                      

                    

                    

                 

                  

               

                                    

                  

                    

                   

                 

                

                  

                      

                  

                   

                    

                

                    

              

                       

                   

                      

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002534

*20705198*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANTONIO MARCOS MOREIRA
ENDEREÇO: LARGO LIBERDADE, 256  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872100787\

ERICA PRADO PEREIRA
AVENIDA CEARÁ, 136 - B
87210-078 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9C>*$7L¨
7213503383504570000000253530100423

                  

             

              

                   

                    

                

               

                  

                

                    

                   

                    

                     

                    

                    

                      

                 

                                    

                  

                  

               

                  

                  

                 

                     

                   

                   

                 

                  

                  

               

                        

                    

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002535

*20705717*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ERICA PRADO PEREIRA
ENDEREÇO: AVENIDA CEARÁ, 136  - BCIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872101768\

MARLENE APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA
RUA ANTONIO LAGUILO, 392 - CASA
87210-176 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9D>*$7Y¨
7213503383504570000000253630100423

                  

               

                

                   

                    

                

               

                  

                 

                      

                 

                      

                    

                   

                  

                   

                    

                                    

                  

                  

               

                

               

                  

                    

                     

             

                   

                 

                   

                   

              

              

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002536

*20706717*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARLENE APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO LAGUILO, 392  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872102325\

MARIA FRANCISCA CARVALHO
RUA ODA FERREIRA OLIVEIRA, 100 - RESIDENCIAL AQUILES COMAR
87210-232 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9E>*$7f¨
7213503383504570000000253730100423

                  

              

               

                   

                    

              

               

                

               

                      

                  

                    

                   

                    

                     

                     

                    

                                    

                  

                

                    

                 

                 

                     

                 

                    

               

                  

                 

                   

              

                   

                

                     

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002537

*20706618*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA FRANCISCA CARVALHO
ENDEREÇO: RUA ODA FERREIRA OLIVEIRA, 100  - RESIDENCIAL AQUILES 
COMARCIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 799,57
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872102343\

ROSILENE DE FATIMA MARTINS
RUA WASHINGTON TAVARES PEREIRA, 472 - CASA
87210-234 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9F>*$7s¨
7213503383504570000000253830100423

                  

             

               

                   

                    

               

             

                   

                

                      

                   

                     

                     

                    

                   

                   

                   

                                    

                  

                   

             

                 

                 

                 

                      

                       

                 

               

            

                   

           

                       

                  

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002538

*20707150*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSILENE DE FATIMA MARTINS
ENDEREÇO: RUA WASHINGTON TAVARES PEREIRA, 472  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.229,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872102442\

LAURA DE LISBOA DE ALMEIDA
RUA ANGELO DALBEN, 200
87210-244 - JUIZ DE FORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9G>*$7¢¨
7213503383504570000000253930100423

                  

                

                

                   

                    

              

               

                  

                 

                      

                 

                     

                    

                     

                  

                      

                  

                                    

                  

                  

             

                 

                 

                 

                      

                 

               

               

               

               

             

                     

                

                          

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002539

*20706272*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LAURA DE LISBOA DE ALMEIDA
ENDEREÇO: RUA ANGELO DALBEN, 200 JUIZ DE FORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 859,42
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872102622\

MARILENE MOREIRA LIMA
RUA SEBASTIAO CUSTODIO, 19 - QD 10 LT11
87210-262 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9H>*$7&¨
7213503383504570000000254030100423

                  

              

              

                   

                    

                

              

                 

                  

                       

                 

                       

                   

                

                   

                  

                  

                                    

                  

                  

               

                   

                

                 

                    

                   

                  

                  

               

                  

                  

                     

                 

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002540

*20706686*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARILENE MOREIRA LIMA
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO CUSTODIO, 19  - QD 10 LT11CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.171,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872103469\

BEATRIZ DE ABREU VANDERLEI
RUA JOSE BUZO, 180 - JARDIM SANTA FELICIDADE
87210-346 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9I>*$73¨
7213503383504570000000254130100423

                  

                

              

                   

                    

                

               

               

                

                    

                 

                       

                     

                  

                  

                     

                      

                                    

                  

                    

               

                 

                  

                   

                    

                      

                     

               

                   

                       

                 

                       

            

                       

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002541

*20705232*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BEATRIZ DE ABREU VANDERLEI
ENDEREÇO: RUA JOSE BUZO, 180  - JARDIM SANTA FELICIDADECIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.080,80
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872114007\

EDIANA ROSE MOLINARI SILVA
RODOVIA PR 323, 224 - ZONA11A AP5
87211-400 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9J>*$7@¨
7213503383504570000000254230100423

                  

           

               

                   

                    

              

               

                  

                  

                     

                  

                   

                     

                 

                 

                   

                  

                                    

                  

                 

               

                  

                   

                 

                   

                         

               

                  

                  

                

                  

                   

              

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002542

*20705551*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDIANA ROSE MOLINARI SILVA
ENDEREÇO: RODOVIA PR 323, 224  - ZONA11A AP5CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.594,61
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872114007\

EUNICE CAETANO DA SILVA PEREIRA
RODOVA PR 323, 323
87211-400 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9K>*$7M¨
7213503383504570000000254330100423

                  

           

               

                   

                    

              

             

                  

                 

                       

                    

                       

                    

                

                    

                     

                      

                                    

                  

               

             

                    

                

                 

                      

                      

                 

               

            

                          

                   

                   

        

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002543

*20705738*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EUNICE CAETANO DA SILVA PEREIRA
ENDEREÇO: RODOVA PR 323, 323 CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.093,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872128994\

ZELINDA OLIVEIRA DA CRUZ MIRANDA
ESTRADA RODEIO OTE, 67 - CASA A
87212-899 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9L>*$7Z¨
7213503383504570000000254430100423

                  

               

                

                   

                    

               

             

               

                  

                    

                   

                       

                      

                  

                 

                       

                    

                                    

                  

               

            

                   

                  

                  

                     

                     

                 

                  

                 

                     

               

                        

                

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002544

*20707549*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ZELINDA OLIVEIRA DA CRUZ MIRANDA
ENDEREÇO: ESTRADA RODEIO OTE, 67  - CASA ACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.175,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872130009\

ADILSON DARRIE REIS
RUA ANTONIO FLORENTINO GONCALVES, 710 - SAO LOURENÇO
87213-000 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9M>*$7g¨
7213503383504570000000254530100423

                  

            

               

                   

                    

                

               

                 

                

                      

                   

                       

                   

                 

                   

                    

                    

                                    

                  

                    

                

                   

                  

                   

                     

                  

                  

                   

               

                       

              

                        

                

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002545

*20704899*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADILSON DARRIE REIS
ENDEREÇO: RUA ANTONIO FLORENTINO GONCALVES, 710  - SAO 
LOURENÇOCIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.204,06
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872130009\

LUZIA OLIVEIRA SANTOS
RUA PICA PAU, 170 - SEM COMPLEMENTO
87213-000 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9N>*$7t¨
7213503383504570000000254630100423

                  

            

               

                   

                    

               

              

                   

                

                      

                  

                    

                  

                   

                  

                   

                    

                                    

                  

                 

              

                  

                

                

                     

                     

                   

                 

             

                      

              

                          

                     

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002546

*20706437*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUZIA OLIVEIRA SANTOS
ENDEREÇO: RUA PICA PAU, 170  - SEM COMPLEMENTOCIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.199,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872130009\

SEBASTIANA APARECIDA BUKALA
RUA MARIA CERINA DE FARIA, 10 - Q28 LT01
87213-000 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9O>*$7£¨
7213503383504570000000254730100423

                  

            

               

                   

                    

               

               

                  

               

                        

                

                      

                     

                  

                  

                     

                     

                                    

                  

                     

                

                 

               

              

                   

                  

                    

                 

               

                    

               

                    

                 

                 

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002547

*20707212*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SEBASTIANA APARECIDA BUKALA
ENDEREÇO: RUA MARIA CERINA DE FARIA, 10  - Q28 LT01CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872140008\

TATIANI PAIVA GODOY DA SILVA
RUA EURIPES MARQUES FERREIRA, 1223 - Q04 LT14
87214-000 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9P>*$7'¨
7213503383504570000000254830100423

                  

             

               

                   

                    

               

               

                 

               

                    

                    

                     

                     

                   

                   

                     

                    

                                    

                  

                  

                 

               

                   

                    

                  

                     

                  

               

               

                

                

                      

                 

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002548

*20707379*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TATIANI PAIVA GODOY DA SILVA
ENDEREÇO: RUA EURIPES MARQUES FERREIRA, 1223  - Q04 LT14CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.070,03
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872140008\

ANDERSON LUCAS DOS SANTOS MELLUZZI
RUA CARANDAI, 344 - Q 3
87214-000 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9Q>*$74¨
7213503383504570000000254930100423

                  

             

               

                   

                    

               

                

                

                

                      

                

                     

                      

                  

                   

                     

                   

                                    

                  

                      

                 

                

                  

                      

                  

                  

                   

                   

                 

                    

               

                      

                 

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002549

*20705110*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDERSON LUCAS DOS SANTOS MELLUZZI
ENDEREÇO: RUA CARANDAI, 344  - Q 3CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.197,38
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872140008\

CONCEICAO DE SOUZA MACHADO LIMA
RUA JOSE HENRIQUE FRANCISCO, 647 - CASA
87214-000 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9R>*$7A¨
7213503383504570000000255030100423

                  

             

               

                   

                    

               

               

                 

                   

                   

               

                      

                     

                   

                

                    

                     

                                    

                  

                   

                 

                  

                  

                

                    

                    

                 

                  

            

                    

              

                    

                  

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002550

*20705413*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CONCEICAO DE SOUZA MACHADO LIMA
ENDEREÇO: RUA JOSE HENRIQUE FRANCISCO, 647  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 695,11
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872140008\

VANESSA PEREIRA DE NOVAIS
RUA DOUTOR ALCIDES, 218 - CENTRO
87214-000 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9S>*$7N¨
7213503383504570000000255130100423

                  

             

               

                   

                    

               

                

                

                  

                   

                   

                        

                    

                  

                  

                      

                  

                                    

                  

                   

           

                 

               

                

                      

                   

                

                      

                  

                

               

                    

                  

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002551

*20707471*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VANESSA PEREIRA DE NOVAIS
ENDEREÇO: RUA DOUTOR ALCIDES, 218  - CENTROCIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872150007\

CRISTIANE BASIUK PASSOS
RUA PRUDENTE DE MORAIS, 204 - Q 21 L10
87215-000 - SÃO MANOEL DO PARANÁ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9T>*$7[¨
7213503383504570000000255230100423

                  

            

               

                   

                    

               

               

                  

                 

                    

                  

                     

                      

                 

                    

                    

                    

                                    

                  

                   

                

                  

                  

                 

                   

                

                     

                      

                

                  

                

                      

                  

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002552

*20705423*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIANE BASIUK PASSOS
ENDEREÇO: RUA PRUDENTE DE MORAIS, 204  - Q 21 L10SÃO MANOEL DO 
PARANÁ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.221,11
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872150007\

LAUDICEIA SANTOS DE SOUZA
RUA PARAISO, 644 - QD 23 LT 29
87215-000 - SÃO MANOEL DO PARANÁ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9U>*$7h¨
7213503383504570000000255330100423

                  

            

               

                   

                    

               

             

                  

                  

                      

                    

                       

                     

                

                   

                    

                

                                    

                  

                   

              

                  

               

                   

                  

                     

                 

                 

              

                      

         

                    

              

                         

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002553

*20706271*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LAUDICEIA SANTOS DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA PARAISO, 644  - QD 23 LT 29SÃO MANOEL DO PARANÁ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.252,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872200001\

NATALIA SANTOS PRETES
ESTRADA LACHOEIRA, 778 - FAZENDA
87220-000 - SÃO TOMÉ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9V>*$7u¨
7213503383504570000000255430100423

                  

             

                

                

                    

              

               

                   

              

                     

                 

                        

                    

                  

                     

                   

                  

                                    

                  

                     

                  

                  

              

                    

                    

                      

                     

                

                   

                

         

                   

               

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002554

*20706827*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NATALIA SANTOS PRETES
ENDEREÇO: ESTRADA LACHOEIRA, 778  - FAZENDASÃO TOMÉ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 415,67
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872200001\

LINDA MEIRE DE SIBIA PIOLA
RUA JARACATIA, 578 - Q39 D02
87220-000 - SÃO TOMÉ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9W>*$7§¨
7213503383504570000000255530100423

                  

             

                

                

                    

               

                

                   

                

                     

                  

                     

                     

                  

                 

                     

                     

                                    

                  

               

                  

                  

                

                 

                

                    

                   

                   

                 

                     

              

                      

              

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002555

*20706316*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LINDA MEIRE DE SIBIA PIOLA
ENDEREÇO: RUA JARACATIA, 578  - Q39 D02SÃO TOMÉ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.171,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872200001\

ANA PAULA DE ANDRADE
CIANORTE, 625 - POR DO SOL
87220-000 - SÃO TOMÉ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9X>*$7(¨
7213503383504570000000255630100423

                  

             

                

                

                    

                

               

                 

                

                     

                 

                    

                    

                  

                  

                  

                   

                                    

                  

                    

              

                 

                  

                  

                    

                 

                  

               

                 

                

            

                    

                 

                      

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002556

*20705086*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA PAULA DE ANDRADE
ENDEREÇO: CIANORTE, 625  - POR DO SOLSÃO TOMÉ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.575,11
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872200001\

CLAUDIANA ORIOLI
RUA PARANA, 609 - QD03 DT 17
87220-000 - SÃO TOME - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9Y>*$75¨
7213503383504570000000255730100423

                  

             

                

                

                    

              

                

                  

                 

                     

                 

                    

                     

                   

                    

                  

                  

                                    

                  

                  

              

                

               

                    

                    

                    

                   

                 

               

                      

                 

                      

                     

                       

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002557

*20705368*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLAUDIANA ORIOLI
ENDEREÇO: RUA PARANA, 609  - QD03 DT 17SÃO TOME PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872200001\

LUCIMARI ZUBIOLI
ESTRADA ARAUJO, 56 - LOTE
87220-000 - SÃO TOMÉ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9Z>*$7B¨
7213503383504570000000255830100423

                  

             

                

                

                    

               

              

                  

                

                     

                  

                     

                      

                  

                

                    

                   

                                    

                  

                   

            

                

                  

                  

                    

                     

                  

                  

                

                 

             

                    

              

                   

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002558

*20706415*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIMARI ZUBIOLI
ENDEREÇO: ESTRADA ARAUJO, 56  - LOTESÃO TOMÉ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872200001\

SELMA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA
RUA CANARIO, 526 - CENTRO
87220-000 - SÃO TOMÉ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9[>*$7O¨
7213503383504570000000255930100423

                  

             

                

                

                    

               

               

                   

                 

                     

                  

                       

                   

                 

                  

                  

                  

                                    

                  

                 

                  

                   

                 

                    

                

                  

               

                

              

                 

            

                      

              

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002559

*20707220*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SELMA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA CANARIO, 526  - CENTROSÃO TOMÉ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.125,82
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872200001\

SIDNEIA DE OLIVEIRA ANDRADE
RUA IGARATE, 126 - CASA
87220-000 - SÃO TOMÉ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9\>*$7\¨
7213503383504570000000256030100423

                  

             

                

                

                    

               

              

                   

                 

                    

              

                     

                   

                   

                    

                     

                    

                                    

                  

                     

               

                   

                  

              

                   

                  

                 

                  

                

                   

               

                   

             

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002560

*20707234*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIDNEIA DE OLIVEIRA ANDRADE
ENDEREÇO: RUA IGARATE, 126  - CASASÃO TOMÉ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.334,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872200001\

LARISSA APARECIDA OLIVEIRA DIAS
RUA PERNAMBUCO, 188 - CONJ SAN MARTINI
87220-000 - SÃO TOMÉ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9]>*$7i¨
7213503383504570000000256130100423

                  

             

                

                

                    

               

               

                

                  

                    

                    

                       

                    

                  

                  

                     

                     

                                    

                  

               

             

                    

                   

                  

                     

                       

                  

                

              

               

                

                     

             

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002561

*20706252*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LARISSA APARECIDA OLIVEIRA DIAS
ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, 188  - CONJ SAN MARTINISÃO TOMÉ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872200001\

JAQUELINE MANZOTTE RODRIGUES
RUA MANOEL BELO DA VISTA, 23 - CASA
87220-000 - SÃO TOMÉ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9^>*$7v¨
7213503383504570000000256230100423

                  

             

                

                

                    

               

               

                  

                  

                      

                     

                     

                    

                    

                     

                   

                       

                                    

                  

                    

              

                   

                  

                  

                

                  

                 

                 

              

                     

              

               

                

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002562

*20706041*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JAQUELINE MANZOTTE RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA MANOEL BELO DA VISTA, 23  - CASASÃO TOMÉ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.371,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872250006\

LUCIANA GOMES DE MOURA
RUA SAO MANOEL, 342 - CENTRO
87225-000 - JAPURÁ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9_>*$7•¨
7213503383504570000000256330100423

                  

              

                

                

                    

              

             

                 

                 

                    

                   

                       

                      

                    

                  

                    

                  

                                    

                  

                 

               

                

                 

                 

                   

                     

                 

                

                    

                

             

                     

               

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002563

*20706367*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANA GOMES DE MOURA
ENDEREÇO: RUA SAO MANOEL, 342  - CENTROJAPURÁ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.709,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872250006\

PAOLA STEFANY DA SILVA BOER TRAVASSOS
RUA SÃO LOURENCO, 157 - CASA
87225-000 - JAPURA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9`>*$7)¨
7213503383504570000000256430100423

                  

              

                

                

                    

              

               

                  

               

                    

                   

                         

                     

                    

                    

                  

                 

                                    

                  

                  

                 

               

             

                      

                   

                   

                     

                  

             

                    

             

                      

                   

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002564

*20706901*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PAOLA STEFANY DA SILVA BOER TRAVASSOS
ENDEREÇO: RUA SÃO LOURENCO, 157  - CASAJAPURA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.973,96
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872250006\

ROSIMEIRE OLIVASTRO DE SOUZA PONTALTI
RUA DOS LIRIOS, 317 - Q 02 LT 11
87225-000 - JAPURÁ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9a>*$76¨
7213503383504570000000256530100423

                  

              

                

                

                    

               

              

                

                 

                    

                  

                    

                    

                

                

                  

                  

                                    

                  

                    

                   

                 

                 

                   

                 

                 

                 

           

                 

               

              

                         

                

                   

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002565

*20707163*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSIMEIRE OLIVASTRO DE SOUZA PONTALTI
ENDEREÇO: RUA DOS LIRIOS, 317  - Q 02 LT 11JAPURÁ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.836,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872250006\

JOSIANI DE OLIVEIRA
RUA JOAO ROCHA FILHO, 175 - CASA
87225-000 - JAPURÁ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9b>*$7C¨
7213503383504570000000256630100423

                  

              

                

                

                    

                

               

                

                 

                      

                 

                     

                     

                  

                   

                 

                    

                                    

                  

                   

               

                

               

                  

                     

                  

                  

               

               

                    

                  

                         

               

                        

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002566

*20706142*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSIANI DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOAO ROCHA FILHO, 175  - CASAJAPURÁ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.887,10
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872250006\

MARIA APARECIDA DIAS
RUA ANTONIO CASOTTI FILHO, 756 - SONHO MEU
87225-000 - JAPURÁ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9c>*$7P¨
7213503383504570000000256730100423

                  

              

                

                

                    

              

              

                 

                  

                        

                   

                     

                      

                   

                   

                     

                     

                                    

                  

                 

               

                 

                

                      

                     

                     

                   

                   

                     

                  

             

                       

                 

                   

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002567

*20706539*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA APARECIDA DIAS
ENDEREÇO: RUA ANTONIO CASOTTI FILHO, 756  - SONHO MEUJAPURÁ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872250006\

FERNANDA BUENO BELTRAME
RUA HORTENCIA, 66 - QDO05 LT07
87225-000 - JAPURA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9d>*$7]¨
7213503383504570000000256830100423

                  

              

                

                

                    

               

              

                 

                 

                      

                    

                      

                       

                  

                   

                   

                  

                                    

                  

                

               

                 

                 

                    

                     

                      

                  

                    

                

                     

                 

                         

                  

                   

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002568

*20705778*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FERNANDA BUENO BELTRAME
ENDEREÇO: RUA HORTENCIA, 66  - QDO05 LT07JAPURA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.538,86
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872300000\

MARIA LUCIMAR BARRETO SABINO DOS SANTOS
RUA CERRO AZUL, 401 - CENTRO
87230-000 - JUSSARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9e>*$7j¨
7213503383504570000000256930100423

                  

             

                

                 

                    

               

                

                

                 

                       

                  

                      

                     

                   

                   

                    

                   

                                    

                  

                  

             

               

                   

                   

                    

                  

                    

                 

               

                

                  

                   

                  

                      

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002569

*20706646*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA LUCIMAR BARRETO SABINO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA CERRO AZUL, 401  - CENTROJUSSARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 689,73
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872300000\

GLAUCIELLI MANFRE MELO
RUA GUARARAPES, 1121 - SEM COMPLEMENTO
87230-000 - JUSSARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9f>*$7w¨
7213503383504570000000257030100423

                  

             

                

                 

                    

               

               

                 

                

                      

                   

                     

                    

                    

                    

                   

                   

                                    

                  

                   

                 

                   

                   

                   

                  

                      

              

                    

                  

                

               

                     

                   

                   

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002570

*20705889*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GLAUCIELLI MANFRE MELO
ENDEREÇO: RUA GUARARAPES, 1121  - SEM COMPLEMENTOJUSSARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.175,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872300000\

ANDREIA JOSE DOS SANTOS FABIANO
RUA BANDEIRANTES, 1122 - CASA
87230-000 - JUSSARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9g>*$7¶¨
7213503383504570000000257130100423

                  

             

                

                 

                    

               

                

                  

               

                    

                 

                       

                     

                     

                  

                     

                  

                                    

                  

                 

             

                    

                  

                   

                    

                   

                     

                

                  

                      

                

                       

                 

                    

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002571

*20705141*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDREIA JOSE DOS SANTOS FABIANO
ENDEREÇO: RUA BANDEIRANTES, 1122  - CASAJUSSARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.229,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872300000\

ELIZABETE ARAUJO DE LIMA
RUA ANCHIETA, 285 - CASA
87230-000 - JUSSARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9h>*$7*¨
7213503383504570000000257230100423

                  

             

                

                 

                    

               

              

                  

               

                    

                  

                   

                     

                   

                     

                     

                  

                                    

                  

                  

                

                 

               

                   

                   

                    

                

                 

              

                      

            

                         

                  

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002572

*20705666*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIZABETE ARAUJO DE LIMA
ENDEREÇO: RUA ANCHIETA, 285  - CASAJUSSARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.371,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872300000\

MARLY SOARES HIDALGO
RUA 15 DE NOVEMBRO, 680 - A
87230-000 - JUSSARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9i>*$77¨
7213503383504570000000257330100423

                  

             

                

                 

                    

               

              

                

                  

                    

                    

                       

                      

                    

                  

                 

                  

                                    

                  

                

                

                 

                  

                 

                      

                     

                  

                    

                

                  

                 

                           

                

                       

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002573

*20706729*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARLY SOARES HIDALGO
ENDEREÇO: RUA 15 DE NOVEMBRO, 680  - AJUSSARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.985,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872300000\

DANIELA CRISTINA DA SILVA NEGRÃO ZACARIAS
RUA SOFIA TACHINI, 0 - SEM COMPLEMENTO
87230-000 - JUSSARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9j>*$7D¨
7213503383504570000000257430100423

                  

             

                

                 

                    

               

              

                   

                

                      

                  

                       

                   

                    

                    

                     

                   

                                    

                  

                 

                

                

                  

                      

                    

                       

                  

                  

             

                    

             

                  

              

                    

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002574

*20705466*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DANIELA CRISTINA DA SILVA NEGRÃO ZACARIAS
ENDEREÇO: RUA SOFIA TACHINI, 0  - SEM COMPLEMENTOJUSSARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.226,41
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872400009\

JOAO VICTOR ANTONIASSI BENTO
ROD CIT TBO, 299 - CASA
87240-000 - TERRA BOA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9k>*$7Q¨
7213503383504570000000257530100423

                  

             

                

                 

                    

               

              

                    

                  

                   

                

                      

                   

                     

                   

                    

                 

                                    

                  

                    

                   

                 

                 

                  

                    

                     

                   

                

                

                     

           

                      

               

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002575

*20706090*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOAO VICTOR ANTONIASSI BENTO
ENDEREÇO: ROD CIT TBO, 299  - CASATERRA BOA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.369,43
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872400009\

ROSIBELE LOPES RODOLFO
RUA ARTHUR BAGATIN, 298 - AD 01 LT 04
87240-000 - TERRA BOA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9l>*$7^¨
7213503383504570000000257630100423

                  

             

                

                 

                    

                

               

                  

                  

                       

                 

                     

                    

                     

                    

                     

                     

                                    

                  

                 

               

                

             

                   

                    

                      

                

                  

            

                  

               

                    

              

                        

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002576

*20707141*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSIBELE LOPES RODOLFO
ENDEREÇO: RUA ARTHUR BAGATIN, 298  - AD 01 LT 04TERRA BOA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872400009\

JOSE ORLANDO DA SILVA
TRAVESSA ARAPONGAS, 83 - FRENTE
87240-000 - TERRA BOA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9m>*$7k¨
7213503383504570000000257730100423

                  

             

                

                 

                    

              

              

                 

                 

                         

                   

                     

                     

                    

                    

                 

                      

                                    

                  

                     

                 

               

              

                 

                  

                 

                   

                

                

                

                

                    

                

                         

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002577

*20706127*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSE ORLANDO DA SILVA
ENDEREÇO: TRAVESSA ARAPONGAS, 83  - FRENTETERRA BOA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.217,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872400009\

THIAGO HENRIQUE DE ANDRADE
RUA MATO GROSSO DO SUL, 122 - CIDADE ALTA
87240-000 - TERRA BOA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9n>*$7x¨
7213503383504570000000257830100423

                  

             

                

                 

                    

               

                

                   

                  

                       

                  

                    

                    

                   

                    

                 

                   

                                    

                  

                    

               

                 

               

                   

                  

                    

                  

               

               

                   

            

                

                 

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002578

*20707412*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: THIAGO HENRIQUE DE ANDRADE
ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO DO SUL, 122  - CIDADE ALTATERRA BOA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.244,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872400009\

VALDIVINO MOREIRA DA ROCHA
JANDAIA, 428 - CASA
87240-000 - TERRA BOA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9o>*$7ß¨
7213503383504570000000257930100423

                  

             

                

                 

                    

               

               

                  

                 

                         

                    

                      

                     

                    

                    

                   

                    

                                    

                  

                

                   

                    

              

                 

                    

                     

             

                 

               

                   

           

                        

                   

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002579

*20707434*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALDIVINO MOREIRA DA ROCHA
ENDEREÇO: JANDAIA, 428  - CASATERRA BOA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872400009\

GUILHERME FERNANDO PIVETA CHIARAGATTO
RUA OSVALDO CRUZ, 266 - CENTRO
87240-000 - TERRA BOA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9p>*$7+¨
7213503383504570000000258030100423

                  

             

                

                 

                    

               

               

                   

                 

                      

                  

                     

                     

                  

                  

                      

                 

                                    

                  

                 

                

                

               

                

                     

                  

                

                

             

                 

               

                   

                  

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002580

*20705912*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GUILHERME FERNANDO PIVETA CHIARAGATTO
ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ, 266  - CENTROTERRA BOA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872400009\

MARINES APARECIDA RODRIGUES
RUA JOSE INACIO MARQUES, 17 - QD02 LT 25
87240-000 - TERRA BOA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9q>*$78¨
7213503383504570000000258130100423

                  

             

                

                 

                    

               

                

                  

                

                    

                  

                     

                      

                 

                  

                      

                

                                    

                  

                       

            

                 

                  

                

                 

                     

                       

              

             

                   

              

                     

                  

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002581

*20706703*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARINES APARECIDA RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA JOSE INACIO MARQUES, 17  - QD02 LT 25TERRA BOA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 916,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872400009\

ANGELICA MANTOVANELLI LARA BONALDO
RUA RUI BARBOSA, 311 - CENTRO
87240-000 - TERRA BOA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9r>*$7E¨
7213503383504570000000258230100423

                  

             

                

                 

                    

               

              

                

                

                      

                   

                   

                      

                   

                     

                    

                  

                                    

                  

                  

             

                

               

                  

                    

                    

                

             

                 

                 

              

                           

                   

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002582

*20705174*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANGELICA MANTOVANELLI LARA BONALDO
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 311  - CENTROTERRA BOA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.973,11
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872400009\

CRISTIANE PIGAIANI CARNEIRO DE DEUS
RUA NOVO HORIZONTE, 81 - SEM COMPLEMENTO
87240-000 - TERRA BOA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9s>*$7R¨
7213503383504570000000258330100423

                  

             

                

                 

                    

               

              

                

                 

                    

                     

                     

                     

                  

                    

                    

                    

                                    

                  

                      

             

                  

                

                

                     

                         

                  

                  

                 

                 

                 

                     

                   

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002583

*20705434*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIANE PIGAIANI CARNEIRO DE DEUS
ENDEREÇO: RUA NOVO HORIZONTE, 81  - SEM COMPLEMENTOTERRA BOA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872400009\

RENAN MURILO DE OLIVEIRA CARVALHO
RUA OSVALDO CRUZ, 194 - 44
87240-000 - TERRA BOA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9t>*$7_¨
7213503383504570000000258430100423

                  

             

                

                 

                    

               

              

                   

                 

                      

                 

                       

                    

                    

                  

                    

                   

                                    

                  

                     

                 

                 

                

                 

                     

                   

                  

                

                  

                   

             

                    

               

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002584

*20707011*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RENAN MURILO DE OLIVEIRA CARVALHO
ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ, 194  - 44TERRA BOA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.369,43
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872500008\

BRAZ MARANGONI
RUA NICOLAU ABADE CORREA, 68 - JARDIM BEIJA FLOR
87250-000 - PEABRIU - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9u>*$7l¨
7213503383504570000000258530100423

                  

             

                

                  

                    

               

              

                    

                

                     

                  

                      

                     

                   

                  

                    

                     

                                    

                  

                    

              

                 

             

                  

                    

                    

                     

                

                 

                  

                  

                 

               

                         

             

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002585

*20705243*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BRAZ MARANGONI
ENDEREÇO: RUA NICOLAU ABADE CORREA, 68  - JARDIM BEIJA FLORPEABRIU 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

NEIDE MENEZES DE SOUZA
RUA ALAGOAS, 1244 - Q22 L13
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9v>*$7y¨
7213503383504570000000258630100423

                  

              

               

                  

                    

              

               

                

                

                     

                   

                   

                     

                  

                   

                  

                   

                                    

                  

                  

                

                    

                

                    

                  

                   

                  

                  

                

                    

           

                       

             

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002586

*20706847*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NEIDE MENEZES DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 1244  - Q22 L13JURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.708,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

ROSEMARY MARTINS DOS SANTOS DE SOUZA
RUA SÃO PAULO, 281 - Q14 L 21
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9w>*$7®¨
7213503383504570000000258730100423

                  

              

               

                  

                    

                

                

                 

                 

                       

               

                     

                    

                 

                   

                      

                  

                                    

                  

                  

              

                   

                 

                  

                      

                      

                   

                  

                

                

                    

                     

                       

                         

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002587

*20707129*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSEMARY MARTINS DOS SANTOS DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO, 281  - Q14 L 21JURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.985,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

CIZINHA DE SOUZA LIMA DIAS
RUA PARA, 13 - CASA
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9x>*$7,¨
7213503383504570000000258830100423

                  

              

               

                  

                    

               

              

                 

                

                     

                

                      

                     

                    

                   

                    

                   

                                    

                  

                   

              

                 

            

                  

                  

                       

                    

                 

             

                 

              

                     

                  

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002588

*20705341*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CIZINHA DE SOUZA LIMA DIAS
ENDEREÇO: RUA PARA, 13  - CASAJURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

LUCIELA CRISTINA DA SILVA
RUA GUAIANAZES, 1151 - CASA
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9y>*$79¨
7213503383504570000000258930100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                  

                 

                       

                    

                      

                    

                     

                   

                  

                  

                                    

                  

                   

                  

                    

               

                    

                  

                    

             

                 

                 

                   

             

                   

                

                

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002589

*20706386*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIELA CRISTINA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA GUAIANAZES, 1151  - CASAJURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.973,11
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

GIZELLIA APARECIDA CHIDICHIMA
RUA TAMOIOS, 1848 - QD 91 L 16
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9z>*$7F¨
7213503383504570000000259030100423

                  

              

               

                  

                    

               

              

                 

                  

                    

                 

                       

                     

                    

                    

                   

                  

                                    

                  

                

                

              

             

                      

                  

                    

                     

                

                

                   

              

                     

               

                         

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002590

*20705885*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GIZELLIA APARECIDA CHIDICHIMA
ENDEREÇO: RUA TAMOIOS, 1848  - QD 91 L 16JURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.662,39
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

PATRICIA TATARA DA SILVA
RUA ARARIGIBOIA, 1742 - CENTRO
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9{>*$7S¨
7213503383504570000000259130100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                  

                 

                    

                 

                         

                      

                     

                      

                   

                   

                                    

                  

                    

                  

               

              

                      

                    

                   

                

                    

                

                 

           

               

                 

                    

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002591

*20706927*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRICIA TATARA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ARARIGIBOIA, 1742  - CENTROJURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

VALERIA DOS SANTOS DIAS
RUA BOM JESUS, 402 - CASA
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9|>*$7`¨
7213503383504570000000259230100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                

                 

                    

                    

                     

                    

                     

                 

                 

                   

                                    

                  

               

               

                  

                 

                    

                   

                    

                 

                       

                  

                 

               

                     

                  

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002592

*20707444*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALERIA DOS SANTOS DIAS
ENDEREÇO: RUA BOM JESUS, 402  - CASAJURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.026,90
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

ANGELA MARIA DA SILVA COSTA
AVENIDA PARANA Q 16 L 09B, 626 - CASA 02
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9}>*$7m¨
7213503383504570000000259330100423

                  

              

               

                  

                    

               

             

                  

                

                        

                    

                       

                     

                      

                    

                     

                 

                                    

                  

                     

                   

                    

                

                  

                  

                   

                     

                

                    

                 

              

                       

                

                     

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002593

*20705164*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANGELA MARIA DA SILVA COSTA
ENDEREÇO: AVENIDA PARANA Q 16 L 09B, 626  - CASA 02JURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.270,98
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

INEZ FURTADO
RUA JUSSARA, 135 - CASA
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9~>*$7z¨
7213503383504570000000259430100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                 

                  

                      

                  

                     

                    

                    

                    

                   

                    

                                    

                  

                    

               

                 

              

                   

                  

                     

               

                  

               

                 

              

                    

              

                          

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002594

*20705944*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: INEZ FURTADO
ENDEREÇO: RUA JUSSARA, 135  - CASAJURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.920,94
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

CRISTINA ROSA SANTANA
AVENIDA PARANÁ, 444 - CASA
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9°>*$7Æ¨
7213503383504570000000259530100423

                  

              

               

                  

                    

              

              

                   

                

                        

                 

                        

                     

                  

                    

                       

                     

                                    

                  

                    

             

                 

              

                  

                  

                   

                   

                 

                 

                  

               

                       

                   

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002595

*20705446*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTINA ROSA SANTANA
ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ, 444  - CASAJURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 215,97
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

MARCOS LEITE
AVENIDA PARANÁ, 1059 - FUNDOS
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9¢>*$7-¨
7213503383504570000000259630100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                   

                  

                    

                  

                       

                      

                    

                 

                    

                   

                                    

                  

                 

                 

                  

                

                 

                      

                    

                  

                 

                 

                 

               

                       

                  

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002596

*20706503*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCOS LEITE
ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ, 1059  - FUNDOSJURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.923,38
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

SOLANGE APARECIDA TORRES TOMAZ
RUA PARA, 955 - Q 08 L 09
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9£>*$7:¨
7213503383504570000000259730100423

                  

              

               

                  

                    

               

              

                

                 

                    

                  

                       

                     

                     

                   

                    

                  

                                    

                  

                     

               

                   

             

                   

                    

                   

             

               

               

                   

            

                   

                    

                        

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002597

*20707281*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SOLANGE APARECIDA TORRES TOMAZ
ENDEREÇO: RUA PARA, 955  - Q 08 L 09JURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 822,44
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

MARIA APARECIDA DA SILVA LEAL
RUA ITAJAI, 424 - JURANDA
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9§>*$7G¨
7213503383504570000000259830100423

                  

              

               

                  

                    

                

              

                  

                  

                    

                   

                    

                      

                    

                   

                      

                     

                                    

                  

                  

                   

                   

                

                 

                    

                    

                

                    

              

                    

                  

                       

                   

                            

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002598

*20706533*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA APARECIDA DA SILVA LEAL
ENDEREÇO: RUA ITAJAI, 424  - JURANDAJURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 399,80
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

MARIA APARECIDA FABRICIO
AVENIDES LEONARDO, 203 - MULTIRAO
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9•>*$7T¨
7213503383504570000000259930100423

                  

              

               

                  

                    

              

             

                   

                 

                    

                   

                      

                     

                   

                     

                    

                    

                                    

                  

                  

               

                

               

               

                  

                 

                   

              

            

                

                 

                       

                 

                         

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002599

*20706543*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA APARECIDA FABRICIO
ENDEREÇO: AVENIDES LEONARDO, 203  - MULTIRAOJURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.035,76
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873550002\

ROSALINA JANICKI
RUA IRACEMA, 100 - Q210A L 08 ESQUINA
87355-000 - JURANDA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:Æ>*$7-¨
7213503383504570000000260030100423

                  

              

               

                  

                    

              

                

                 

                 

                     

                 

                    

                   

                   

                   

                     

                    

                                    

                  

                    

              

                  

                

                 

                   

                     

                     

                  

            

                  

              

                    

                  

                         

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002600

*20707070*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSALINA JANICKI
ENDEREÇO: RUA IRACEMA, 100  - Q210A L 08 ESQUINAJURANDA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 933,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

MARIA CELIA BERNO CAGNAN
RUA DUQUE DE CAXIAS, 672 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:!>*$7:¨
7213503383504570000000260130100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                 

                  

                      

                    

                      

                     

                   

                  

                    

                   

                                    

                  

                    

              

                 

                   

                 

                  

                    

                    

                 

                   

                   

                  

                         

                   

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002601

*20706561*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA CELIA BERNO CAGNAN
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 672  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

LINDIAMAR MARA COSTA
RUA BENTO M ROCHA NETO, 167 - SEM COMPLEMENTO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:">*$7G¨
7213503383504570000000260230100423

                  

              

               

                  

                    

               

             

                 

                

                  

                   

                      

                   

                 

                   

                    

                   

                                    

                  

                 

               

                

                

                   

                     

                   

                   

                  

             

                 

                

                   

                    

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002602

*20706318*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LINDIAMAR MARA COSTA
ENDEREÇO: RUA BENTO M ROCHA NETO, 167  - SEM COMPLEMENTOGOIOERE 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

TALINE DE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
AVENIDA CASCAVEL, 138 - VILA GUAIRA
87360-000 - GOIOERÊ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:#>*$7T¨
7213503383504570000000260330100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                   

               

                    

               

                    

                    

                  

                    

                      

                     

                                    

                  

                 

             

                

               

                 

                  

                  

                 

                   

                   

                     

               

                     

                

                  

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002603

*20707347*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TALINE DE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: AVENIDA CASCAVEL, 138  - VILA GUAIRAGOIOERÊ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.755,29
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

JHENIFER DAYANE DE SOUZA
RUA JOSE BONIFACIL, 1705 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:$>*$7a¨
7213503383504570000000260430100423

                  

              

               

                  

                    

               

             

                

                 

                    

                     

                      

                     

                  

                  

                    

                    

                                    

                  

                  

               

                     

                 

                    

                    

                    

                 

               

                  

                   

           

                    

                  

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002604

*20706077*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JHENIFER DAYANE DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA JOSE BONIFACIL, 1705  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.325,27
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

NEUSA MONTEIRO DA SILVA
RUA LARANGEIRA DO SUL, 135 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:%>*$7n¨
7213503383504570000000260530100423

                  

              

               

                  

                    

                

              

                  

               

                    

                    

                       

                    

                    

                    

                    

                   

                                    

                  

                    

               

               

                 

               

                

                  

                   

                  

              

                  

                  

                     

                 

                   

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002605

*20706859*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NEUSA MONTEIRO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA LARANGEIRA DO SUL, 135  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.809,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

GEILZA GARATINI
RUA CENTENÁRIO, 355 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:&>*$7{¨
7213503383504570000000260630100423

                  

              

               

                  

                    

               

             

                    

                 

                        

                 

                    

                     

                  

                     

                   

                   

                                    

                  

                   

                 

                  

               

                    

                      

                     

                  

                    

                

                       

              

                       

                      

                    

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002606

*20705840*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GEILZA GARATINI
ENDEREÇO: RUA CENTENÁRIO, 355  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.573,80
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

EDUARDA RANHE MEWIUS
RUA DOUTOR ROSALDO G DE MELLO LEITAO, 600 - COL EST 
POLIVALENTE
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:'>*$7!¨
7213503383504570000000260730100423

                  

              

               

                  

                    

               

              

                 

                

                        

                   

                      

                      

                   

                       

                       

                

                                    

                  

                     

             

                 

                

                    

                  

                  

               

              

                    

                   

                 

                   

                    

                           

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002607

*20705586*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDUARDA RANHE MEWIUS
ENDEREÇO: RUA DOUTOR ROSALDO G DE MELLO LEITAO, 600  - COL EST 
POLIVALENTEGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.334,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

TELMA MARIA DA COSTA
AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 167 - CASA
87360-000 - GOIOERÊ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:(>*$7.¨
7213503383504570000000260830100423

                  

              

               

                  

                    

              

              

                 

                 

                        

                  

                       

                     

                    

                   

                     

                   

                                    

                  

                    

               

                 

               

                      

                  

                     

                

                     

                   

                  

               

                   

             

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002608

*20707381*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TELMA MARIA DA COSTA
ENDEREÇO: AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 167  - CASAGOIOERÊ 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

MARIA FERREIRA DA SILVA
RUA HENRIQUE SCHMIDT, 160 - VILA CANDEIA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:)>*$7;¨
7213503383504570000000260930100423

                  

              

               

                  

                    

                

               

                  

                

                        

                    

                       

                      

                   

                     

                   

                

                                    

                  

                  

                 

                    

              

                  

                  

                    

                     

               

               

                

            

                   

                   

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002609

*20706617*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA FERREIRA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA HENRIQUE SCHMIDT, 160  - VILA CANDEIAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

MARIA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS
AVENIDA CARLOS SCARPARI, 275 - VETA GUAIRA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:*>*$7H¨
7213503383504570000000261030100423

                  

              

               

                  

                    

              

              

                   

               

                   

                   

                      

                     

                    

                    

                  

                  

                                    

                  

                     

                 

                

                

                  

                    

                  

                   

                  

                

                      

               

                       

                

                     

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002610

*20706627*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS
ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS SCARPARI, 275  - VETA GUAIRAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

ELIDIANE MARIA DOS SANTOS FIALHO PEREIRA
RUA MAURO MORI, 110 - SEM COMPLEMENTO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:+>*$7U¨
7213503383504570000000261130100423

                  

              

               

                  

                    

                

               

                

                

                     

                 

                        

                    

                   

                    

                  

                 

                                    

                  

                   

                 

                 

             

                    

                      

                       

                  

                    

                    

                    

              

                   

                  

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002611

*20705635*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIDIANE MARIA DOS SANTOS FIALHO PEREIRA
ENDEREÇO: RUA MAURO MORI, 110  - SEM COMPLEMENTOGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

MARIA REGINA DE LIMA
RUA CAMPO MOURAO, 1033 - CENTRO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:,>*$7b¨
7213503383504570000000261230100423

                  

              

               

                  

                    

              

               

                  

                

                   

                

                    

                    

                     

                     

                  

                   

                                    

                  

                

                

                    

                

                      

                 

                    

                 

                   

                

                    

              

                     

                   

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002612

*20706659*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA REGINA DE LIMA
ENDEREÇO: RUA CAMPO MOURAO, 1033  - CENTROGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

VALDILENE BEZERRA DE SOUZA SCHLOSSER
RUA NORTE DO PARANA, 400 - Q25
87360-000 - GOIERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:->*$7o¨
7213503383504570000000261330100423

                  

              

               

                  

                    

              

               

                  

                 

                     

                    

                        

                     

                    

                    

                    

                 

                                    

                  

                  

                  

                      

                   

                    

                  

                       

                     

                  

                    

                    

             

                     

                 

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002613

*20707428*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALDILENE BEZERRA DE SOUZA SCHLOSSER
ENDEREÇO: RUA NORTE DO PARANA, 400  - Q25GOIERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.981,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

ELIETE JESUS DE SOUZA SILVA
RUA CARLOS GOMES, 312 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:.>*$7|¨
7213503383504570000000261430100423

                  

              

               

                  

                    

              

               

                 

               

                   

                

                        

                    

                      

                  

                  

                      

                                    

                  

                 

                  

                 

               

                 

                

                   

                     

                    

             

                    

           

                      

                 

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002614

*20705637*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIETE JESUS DE SOUZA SILVA
ENDEREÇO: RUA CARLOS GOMES, 312  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.923,37
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

VALDIRENE TRINDADE DA SILVA
RUA XAMBRE, 33 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:/>*$7"¨
7213503383504570000000261530100423

                  

              

               

                  

                    

               

              

               

                 

                     

                 

                     

                     

                    

                      

                      

                     

                                    

                  

                     

                

                 

             

                    

                      

                   

               

                     

                   

                   

            

               

                  

                        

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002615

*20707433*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALDIRENE TRINDADE DA SILVA
ENDEREÇO: RUA XAMBRE, 33  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.697,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

ELIS REGINA ALVES DE OLIVEIRA
RUA GUARANTAM, 210 - SEM COMPLEMENTO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:0>*$7/¨
7213503383504570000000261630100423

                  

              

               

                  

                    

                

               

                 

               

                       

                

                      

                    

                      

                   

                   

                   

                                    

                  

                

                

                  

               

                 

                  

                    

                

                   

                       

                  

          

                       

                 

                   

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002616

*20705642*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIS REGINA ALVES DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA GUARANTAM, 210  - SEM COMPLEMENTOGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

JULIANA SAMPAIO FELIX
AVENIDA BRASIL, 0 - SEM COMPLEMENTO
87360-000 - GOIOERÊ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:1>*$7<¨
7213503383504570000000261730100423

                  

              

               

                  

                    

              

              

                  

                

                         

                  

                      

                     

                     

                   

                   

                

                                    

                  

                      

                

                   

            

                 

                        

                     

                   

                   

                     

                    

             

                     

                   

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002617

*20706172*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JULIANA SAMPAIO FELIX
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 0  - SEM COMPLEMENTOGOIOERÊ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 768,18
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

CRISTIANE MARCAL DOS SANTOS DE OLIVEIRA
RUA DOS VIOLETAS, 89 - SEM COMPLEMENTO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:2>*$7I¨
7213503383504570000000261830100423

                  

              

               

                  

                    

               

                

                

               

                       

                 

                       

                    

                  

                   

                     

                     

                                    

                  

                     

              

                     

               

                 

                    

                    

                      

                

                  

                   

                   

                     

                

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002618

*20705431*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIANE MARCAL DOS SANTOS DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA DOS VIOLETAS, 89  - SEM COMPLEMENTOGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.106,05
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

MARCELA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 66 - JARDIM LINDOIA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:3>*$7V¨
7213503383504570000000261930100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                 

                

                         

                   

                         

                     

                   

                   

                   

                  

                                    

                  

                   

                    

                  

                  

                     

                  

                   

                 

                    

                    

                   

            

                           

                  

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002619

*20706458*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCELA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 66  - JARDIM LINDOIAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.728,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

IOLE EMANUELY DA SILVA CRUZ
RUA SERGIPE, 0 - DQ75 LT 09
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:4>*$7c¨
7213503383504570000000262030100423

                  

              

               

                  

                    

              

                

               

               

                    

                

                       

                 

                  

                  

                   

                   

                                    

                  

                 

                 

                   

                 

                 

                    

                     

                

                   

               

                     

                 

                 

               

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002620

*20705951*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IOLE EMANUELY DA SILVA CRUZ
ENDEREÇO: RUA SERGIPE, 0  - DQ75 LT 09GOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.048,99
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

EMANUELLE CAROLINA DO NASCIMENTO MOURA
RUA DAIJI TANAKA, 306 - SEM COMPLEMENTO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:5>*$7p¨
7213503383504570000000262130100423

                  

              

               

                  

                    

                

               

                  

              

                    

                    

                         

                  

                   

                  

                     

                    

                                    

                  

                 

             

                    

                  

                   

                    

                  

                 

                     

               

                   

                

                     

                 

                        

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002621

*20705700*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EMANUELLE CAROLINA DO NASCIMENTO MOURA
ENDEREÇO: RUA DAIJI TANAKA, 306  - SEM COMPLEMENTOGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.005,09
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

SILVANA DEVENS
RUA RIO NEGRO, 312 - SANTA CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:6>*$7}¨
7213503383504570000000262230100423

                  

              

               

                  

                    

              

             

                  

                

                  

                   

                       

                

                 

                     

                 

                      

                                    

                  

                  

                

               

                 

                 

                   

                   

                  

                  

               

                     

              

                     

                    

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002622

*20707240*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SILVANA DEVENS
ENDEREÇO: RUA RIO NEGRO, 312  - SANTA CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

KATIA TATIANE BLOEMER HENZ FENIMAN
RUA CHACARA BELA VISTA, 31 - AGUA BRANCA DO CASCALHO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:7>*$7#¨
7213503383504570000000262330100423

                  

              

               

                  

                    

              

               

                  

                   

                      

                 

                       

                 

                  

                    

                   

                  

                                    

                  

                  

                

                 

                

                 

                    

                  

                  

                   

                 

               

                     

                   

                

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002623

*20706221*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KATIA TATIANE BLOEMER HENZ FENIMAN
ENDEREÇO: RUA CHACARA BELA VISTA, 31  - AGUA BRANCA DO 
CASCALHOGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.126,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

ISABEL VIANA DO CARMO DE SOUZA
RUA PEROLA, 1030 - SEM COMPLEMENTO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:8>*$70¨
7213503383504570000000262430100423

                  

              

               

                  

                    

              

             

                 

                 

                    

                     

                       

                    

                  

                    

                   

                     

                                    

                  

                 

                  

                  

                

                    

                    

                    

                  

                 

                

                       

             

                    

              

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002624

*20705969*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ISABEL VIANA DO CARMO DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA PEROLA, 1030  - SEM COMPLEMENTOGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

ALANA CAROLINE DA SILVA
RUA CAMPO MOURAO, 242 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:9>*$7=¨
7213503383504570000000262530100423

                  

              

               

                  

                    

               

              

                   

                   

                      

                      

                        

               

                

                  

                       

                  

                                    

                  

                     

              

                  

                      

                   

                  

                  

                  

                

                

                  

                

                     

                     

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002625

*20704949*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALANA CAROLINE DA SILVA
ENDEREÇO: RUA CAMPO MOURAO, 242  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.458,37
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

MARCIA MAZONAS
RUA DEZENOVE DE DEZEMBRO, 1615 - B
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ::>*$7J¨
7213503383504570000000262630100423

                  

              

               

                  

                    

                

             

                   

                 

                        

                 

                       

                

                

                   

                    

                    

                                    

                  

                  

              

                   

                  

                  

                        

                     

                   

            

              

                   

            

                   

                

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002626

*20706486*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCIA MAZONAS
ENDEREÇO: RUA DEZENOVE DE DEZEMBRO, 1615  - BGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.171,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

APARECIDA FRANCISCO
RUA JOAO DE OLIVEIRA DIAS, 94 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:;>*$7W¨
7213503383504570000000262730100423

                  

              

               

                  

                    

              

              

                  

                

                        

                 

                       

                   

                 

                   

                  

                   

                                    

                  

                  

              

                    

                   

                  

                    

              

                    

                    

                

                 

               

                     

              

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002627

*20705209*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: APARECIDA FRANCISCO
ENDEREÇO: RUA JOAO DE OLIVEIRA DIAS, 94  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.073,04
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

ALESSANDRA DE SOUZA
RUA ANDORINHAS, 369 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:<>*$7d¨
7213503383504570000000262830100423

                  

              

               

                  

                    

               

              

                  

                 

                        

                  

                        

                  

                  

                   

                    

                  

                                    

                  

               

                

                

                  

                    

                    

                     

               

                   

             

                    

             

                         

               

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002628

*20704957*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALESSANDRA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA ANDORINHAS, 369  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.171,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

MARCILENE APARECIDA SIQUEIRA
RUA FLOR DE LIS, 261 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:=>*$7q¨
7213503383504570000000262930100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                 

                

                        

                  

                          

                 

                 

                   

                    

                 

                                    

                  

                   

              

                 

             

                    

                    

                    

                

                   

               

                    

                  

                       

                 

                   

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002629

*20706494*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCILENE APARECIDA SIQUEIRA
ENDEREÇO: RUA FLOR DE LIS, 261  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.206,38
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

MAYARA DEIORIO DE MELO SANTOS
RUA PREFEITO ALCIR ARAUJO, 284 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:>>*$7~¨
7213503383504570000000263030100423

                  

              

               

                  

                    

               

              

                  

                 

                     

                 

                       

                

                  

                  

                   

                   

                                    

                  

                  

              

                 

             

                  

                  

                  

                

                  

                  

                

               

                     

                    

                    

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002630

*20706756*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MAYARA DEIORIO DE MELO SANTOS
ENDEREÇO: RUA PREFEITO ALCIR ARAUJO, 284  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

AYESKA HOLARRIANA DE CARVALHO
PEDRO PARIGOT DE SOUZA, 423 - APT2
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:?>*$7$¨
7213503383504570000000263130100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                 

                  

                       

                 

                       

                 

                 

                    

                     

                    

                                    

                  

                  

                  

                

              

                

                    

                       

               

                  

                    

                    

              

                       

                      

                   

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002631

*20705223*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AYESKA HOLARRIANA DE CARVALHO
ENDEREÇO: PEDRO PARIGOT DE SOUZA, 423  - APT2GOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

ESTER RIBEIRO CHAGAS MARUCAS
AVENIDA PARANÁ, 195 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:@>*$71¨
7213503383504570000000263230100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                   

                  

                   

                    

                     

                 

                   

                   

                     

                    

                                    

                  

                   

               

                   

               

                      

                   

                      

                

                 

              

                    

              

                       

                 

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002632

*20705735*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ESTER RIBEIRO CHAGAS MARUCAS
ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ, 195  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.183,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

MARIA ALDINEIDE DE SOUZA RODRIGUES
RUA JACARANDAR, 132 - SEM COMPLEMENTO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:A>*$7>¨
7213503383504570000000263330100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                 

               

                   

                  

                       

                  

                  

                    

                   

                    

                                    

                  

                     

               

                   

                  

                      

                

                 

                  

                

                  

              

             

                   

               

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002633

*20706518*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA ALDINEIDE DE SOUZA RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA JACARANDAR, 132  - SEM COMPLEMENTOGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.176,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

EVERTON WESLEY PEREIRA
RUA JORGE L GODOY, 230 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:B>*$7K¨
7213503383504570000000263430100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                  

                 

                   

                    

                         

                   

                    

                    

                   

                     

                                    

                  

                  

               

                  

                

                   

                

                 

                  

                

               

                    

           

                  

                   

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002634

*20705751*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EVERTON WESLEY PEREIRA
ENDEREÇO: RUA JORGE L GODOY, 230  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

DEBORA MARA MENDES
RUA JOSE GERALDO DE SOUZA, 355 - CENTRO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:C>*$7X¨
7213503383504570000000263530100423

                  

              

               

                  

                    

                

              

                

               

                   

                   

                      

                

                  

                    

                   

                  

                                    

                  

                

                 

                    

                

                  

                    

                     

                  

                     

                 

                   

                

                       

                

                   

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002635

*20705499*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DEBORA MARA MENDES
ENDEREÇO: RUA JOSE GERALDO DE SOUZA, 355  - CENTROGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

FABIANA DA SILVA
RUA TERRA BOA, 177 - SEM COMPLEMENTO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:D>*$7e¨
7213503383504570000000263630100423

                  

              

               

                  

                    

               

               

                

                 

                       

                

                     

               

                  

                 

                  

                  

                                    

                  

                 

               

                   

                

                     

                

                  

                     

                 

             

                  

          

                   

             

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002636

*20705755*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FABIANA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA TERRA BOA, 177  - SEM COMPLEMENTOGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.855,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

JANAINA DE LIMA PEREIRA
RUA ANGELO FORTIS, 145 - SEM COMPLEMENTO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:E>*$7r¨
7213503383504570000000263730100423

                  

              

               

                  

                    

               

              

                   

                  

                         

                    

                       

                  

                 

                   

                    

                 

                                    

                  

                 

               

                  

                 

                     

                      

                       

                

                   

                 

                      

                 

                       

                   

                       

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002637

*20706014*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JANAINA DE LIMA PEREIRA
ENDEREÇO: RUA ANGELO FORTIS, 145  - SEM COMPLEMENTOGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.218,81
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

ZILDA DOS SANTOS ABRANTE
RUA VENEZUELA, 220 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:F>*$7°¨
7213503383504570000000263830100423

                  

              

               

                  

                    

              

                

                 

                 

                       

                     

                        

                 

                  

                   

                  

                  

                                    

                  

                  

                 

                

                

                     

                  

                          

                 

                

                

                 

               

                   

                

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002638

*20707554*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ZILDA DOS SANTOS ABRANTE
ENDEREÇO: RUA VENEZUELA, 220  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

BRUNA BUENO CAVALCANTI
RUA MARINGA, 835 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:G>*$7%¨
7213503383504570000000263930100423

                  

              

               

                  

                    

                

               

                

                  

                         

                 

                        

                

                   

                     

                  

                 

                                    

                  

                  

               

               

                   

                     

                

                 

                    

              

                

                   

            

                       

                  

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002639

*20705251*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BRUNA BUENO CAVALCANTI
ENDEREÇO: RUA MARINGA, 835  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

BRUNA DE AQUINO MONTIO
RUA IVAI, 175 - SEM COMPLEMENTO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:H>*$72¨
7213503383504570000000264030100423

                  

              

               

                  

                    

                

              

                  

                

                    

               

                        

                  

                 

                     

                   

                     

                                    

                  

                  

            

                 

                    

                   

                     

                   

                  

                  

              

                   

                 

                    

                 

                  

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002640

*20705254*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BRUNA DE AQUINO MONTIO
ENDEREÇO: RUA IVAI, 175  - SEM COMPLEMENTOGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.990,97
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

MARIA APARECIDA DE CARVALHO
RUA PEDRO PARIOT DE SOUZA, 423 - APT 2
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:I>*$7?¨
7213503383504570000000264130100423

                  

              

               

                  

                    

              

             

                 

                 

                      

                     

                        

                 

                  

                   

                     

                  

                                    

                  

                  

                  

                  

                 

                 

                     

                  

                 

                    

                  

                 

            

                    

               

                         

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002641

*20706536*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA APARECIDA DE CARVALHO
ENDEREÇO: RUA PEDRO PARIOT DE SOUZA, 423  - APT 2GOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.427,89
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

MARIA APARECIDA DOS SANTOS VIDAL
RUA DO CONTORNO NORTE, 745 - JARDIM CURITIBA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:J>*$7L¨
7213503383504570000000264230100423

                  

              

               

                  

                    

                

               

                 

                 

                    

                    

                        

                 

                  

                

                 

                  

                                    

                  

                   

               

                 

                  

                 

                

                   

                    

                 

              

               

              

                    

                    

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002642

*20706542*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS VIDAL
ENDEREÇO: RUA DO CONTORNO NORTE, 745  - JARDIM CURITIBAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

ALMIR ROGERIO ARAUJO DE AZEVEDO
RUA JOSE BONIFACIO, 1919 - CASA
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:K>*$7Y¨
7213503383504570000000264330100423

                  

              

               

                  

                    

                

               

                 

                

                      

                  

                      

                  

                   

                     

                   

                  

                                    

                  

                   

                   

                 

                 

                 

                 

                  

                

                    

                

                   

             

                      

                

                    

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002643

*20705012*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALMIR ROGERIO ARAUJO DE AZEVEDO
ENDEREÇO: RUA JOSE BONIFACIO, 1919  - CASAGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.334,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

LEONILDA FERNANDES DOS SANTOS
GOIOERE, 633
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:L>*$7f¨
7213503383504570000000264430100423

                  

              

               

                  

                    

                

               

                  

              

                    

                    

                    

                 

                   

                 

                     

                   

                                    

                  

                

             

                

                 

                    

                   

                    

                

                

             

                     

             

                   

                  

                   

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002644

*20706296*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LEONILDA FERNANDES DOS SANTOS
ENDEREÇO: GOIOERE, 633 GOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.427,89
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873600006\

DIJACI TAVARES SILVA
RUA PROF OBERON DITTERTI, 320 - SEM COMPLEMENTO
87360-000 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:M>*$7s¨
7213503383504570000000264530100423

                  

              

               

                  

                    

               

                

                  

                

                      

                     

                           

                  

                 

                   

                       

                    

                                    

                  

                  

             

                  

                 

                 

                 

                    

                

               

               

                

                

                        

                   

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002645

*20705531*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DIJACI TAVARES SILVA
ENDEREÇO: RUA PROF OBERON DITTERTI, 320  - SEM 
COMPLEMENTOGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873650001\

ROSANGELA SPLENDORE DA SILVA
RUA ANTONIO RODRIGUES, 650 - SEM COMPLEMENTO
87365-000 - QUARTO CENTENARIO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:N>*$7¢¨
7213503383504570000000264630100423

                  

             

               

                  

                    

               

             

                   

                

                    

                

                    

                

                    

                  

                 

                 

                                    

                  

                

                

                    

                 

                     

                 

                     

               

                     

                   

                  

                

                        

             

                          

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002646

*20707108*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANGELA SPLENDORE DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RODRIGUES, 650  - SEM COMPLEMENTOQUARTO 
CENTENARIO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 697,03
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873650001\

NEUSA APARECIDA DA SILVA FRANCISCO
AVENIDA PAULO REGIS MOLEIRO, 637 - CASA
87365-000 - QUARTO CENTENARIO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:O>*$7&¨
7213503383504570000000264730100423

                  

             

               

                  

                    

               

              

                  

                 

                    

                  

                      

                   

                   

                  

                   

                  

                                    

                  

                    

                

                     

                  

                   

                       

                      

                  

                 

               

                  

             

                    

                 

                         

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002647

*20706858*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NEUSA APARECIDA DA SILVA FRANCISCO
ENDEREÇO: AVENIDA PAULO REGIS MOLEIRO, 637  - CASAQUARTO 
CENTENARIO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873650001\

LUCIMAR APARECIDA COSTA DE JESUS
RUA JUSCELINO PEREIRA DO SANTOS, 85 - CASA
87365-000 - QUARTO CENTENARIO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:P>*$73¨
7213503383504570000000264830100423

                  

             

               

                  

                    

              

              

                

                

                    

                   

                       

                  

                

                  

                     

                   

                                    

                  

                   

                

                   

                   

                   

                   

                 

                   

                  

                    

                 

                   

                    

                  

                           

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002648

*20706406*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIMAR APARECIDA COSTA DE JESUS
ENDEREÇO: RUA JUSCELINO PEREIRA DO SANTOS, 85  - CASAQUARTO 
CENTENARIO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873650001\

MARIANE CRISTINA MARCILIO
RUA GERALDO PEREIRA DO NASCIMENTO, 99 - CONJUNTO BELA VISTA
87365-000 - QUARTO CENTENARIO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:Q>*$7@¨
7213503383504570000000264930100423

                  

             

               

                  

                    

                

               

                   

                 

                    

                 

                       

                 

                 

                  

                 

                    

                                    

                  

                   

              

                

                  

                     

                     

                    

                  

                  

                

                       

              

                    

              

                      

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002649

*20706676*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIANE CRISTINA MARCILIO
ENDEREÇO: RUA GERALDO PEREIRA DO NASCIMENTO, 99  - CONJUNTO BELA 
VISTAQUARTO CENTENARIO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.755,29
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873650001\

ADELMO GONCALVES BARBOSA
RUA ANTONIO CARLIS, 141 - CONJUNTO BELA VISTA
87365-000 - QUARTO CENTENARIO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:R>*$7M¨
7213503383504570000000265030100423

                  

             

               

                  

                    

              

              

                  

                

                       

              

                        

                

                  

                   

                      

                    

                                    

                  

                  

                  

                

                  

                     

                     

                    

                      

                 

               

                   

           

                    

               

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002650

*20704890*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADELMO GONCALVES BARBOSA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO CARLIS, 141  - CONJUNTO BELA VISTAQUARTO 
CENTENARIO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.206,52
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873650001\

IVETTI FRANCISCATO DA SILVA
AVENIDA PARANA, 290 - CENTRO
87365-000 - QUARTO CENTENARIO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:S>*$7Z¨
7213503383504570000000265130100423

                  

             

               

                  

                    

                

               

                 

               

                     

                    

                          

                 

                   

                 

                    

                   

                                    

                  

                  

              

               

               

                     

                     

                     

               

                 

           

                 

                

                    

               

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002651

*20705985*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IVETTI FRANCISCATO DA SILVA
ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, 290  - CENTROQUARTO CENTENARIO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873680008\

LORITA APARECIDA DEVENS
AVENIDA MANOEL CRISTOVAO NAZARIO, 1003 - CENTRO
87368-000 - QUARTO CENTENARIO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:T>*$7g¨
7213503383504570000000265230100423

                  

             

               

                  

                    

              

              

                  

                 

                    

                     

                     

                  

                     

                   

                     

                  

                                    

                  

                   

              

              

               

                 

                      

                  

                 

                 

                   

                         

           

                         

                

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002652

*20706325*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LORITA APARECIDA DEVENS
ENDEREÇO: AVENIDA MANOEL CRISTOVAO NAZARIO, 1003  - CENTROQUARTO 
CENTENARIO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873680008\

CIRLEI SANTANA
RUA JOSE PEDRO DO NASCIMENTO, 37 - CASA
87368-000 - QUARTO CENTENARIO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:U>*$7t¨
7213503383504570000000265330100423

                  

             

               

                  

                    

              

                

                

              

                    

               

                         

                 

                    

                    

                     

                      

                                    

                  

                   

              

                

                

                   

                   

                     

               

                

               

               

              

                         

                    

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002653

*20705336*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CIRLEI SANTANA
ENDEREÇO: RUA JOSE PEDRO DO NASCIMENTO, 37  - CASAQUARTO 
CENTENARIO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.312,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873689702\

ROSELI DAS NEVES FERREIRA
AVENIDA MANOEL CRISTOVÃO NAZÁRIO, S/N, 1238 - BANDEIRANTES DO 
OESTE
87368-970 - QUARTO CENTENARIO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:V>*$7£¨
7213503383504570000000265430100423

                  

                

              

                  

                    

              

               

                   

                

                      

                     

                        

                 

                    

                     

                     

                    

                                    

                  

                

             

                

                   

                   

                  

                     

                     

                   

               

                    

             

                    

               

                         

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002654

*20707118*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSELI DAS NEVES FERREIRA
ENDEREÇO: AVENIDA MANOEL CRISTOVÃO NAZÁRIO, S/N, 1238  -
BANDEIRANTES DO OESTEQUARTO CENTENARIO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873700005\

DIVELENA SANTANA DA SILVA
AVENIDA MARINALVA FERREIRA, 205 - CASA
87370-000 - MOREIRA SALES - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:W>*$7'¨
7213503383504570000000265530100423

                  

             

               

                   

                    

               

              

                

               

                      

                  

                        

                 

                 

                  

                  

                

                                    

                  

                  

               

                 

             

                    

                    

                    

               

                   

               

                     

             

                     

                    

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002655

*20705539*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DIVELENA SANTANA DA SILVA
ENDEREÇO: AVENIDA MARINALVA FERREIRA, 205  - CASAMOREIRA SALES PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.056,79
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873700005\

ANA CAROLINY DA SILVA FACCIN COELHO
RUA OTTO MACEDO, 558 - CASA
87370-000 - MOREIRA SALES - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:X>*$74¨
7213503383504570000000265630100423

                  

             

               

                   

                    

                

               

                

                 

                      

               

                     

                  

                   

                     

                     

                    

                                    

                  

                   

               

                  

               

                 

                

                 

                  

                   

                 

                        

               

                   

                 

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002656

*20705044*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA CAROLINY DA SILVA FACCIN COELHO
ENDEREÇO: RUA OTTO MACEDO, 558  - CASAMOREIRA SALES PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.392,49
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873700005\

EDNA MARIA ARAUJO
AVENIDA OTAVIO GIRARDI, 1220 - CASA
87370-000 - MOREIRA SALES - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:Y>*$7A¨
7213503383504570000000265730100423

                  

             

               

                   

                    

              

              

                   

                  

                        

                   

                       

                 

                    

                     

                   

                   

                                    

                  

                   

                 

                 

                

                     

                

                  

                   

                 

                 

                    

                

                     

                     

                          

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002657

*20705576*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDNA MARIA ARAUJO
ENDEREÇO: AVENIDA OTAVIO GIRARDI, 1220  - CASAMOREIRA SALES PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.171,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873700005\

LUCIMAR GONZAGA PEREIRA
RUA 15 DE NOVEMBRO, 0 - QD46 LT11
87370-000 - MOREIRA SALES - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:Z>*$7N¨
7213503383504570000000265830100423

                  

             

               

                   

                    

               

                

                 

                 

                      

                  

                      

                  

                   

                   

                 

                  

                                    

                  

                  

                 

                 

                 

                 

                

                       

                

                  

                    

                 

            

                       

                  

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002658

*20706411*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIMAR GONZAGA PEREIRA
ENDEREÇO: RUA 15 DE NOVEMBRO, 0  - QD46 LT11MOREIRA SALES PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.229,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873700005\

MAYARA CRISTINA BARBATO BERTI
RUA SERAFIM PAULIQUE, 1469 - CASA
87370-000 - MOREIRA SALES - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:[>*$7[¨
7213503383504570000000265930100423

                  

             

               

                   

                    

               

               

                

                  

                        

                  

                      

                 

                  

                   

                     

                 

                                    

                  

                  

             

                

                

                 

                    

                  

                     

                

                

                   

               

                         

                  

                   

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002659

*20706755*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MAYARA CRISTINA BARBATO BERTI
ENDEREÇO: RUA SERAFIM PAULIQUE, 1469  - CASAMOREIRA SALES PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873800004\

ROSANA BENFICA FERNANDES
RUA SEBASTIAO FONTOURA, 98 - CASA
87380-000 - JANIÓPOLIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:\>*$7h¨
7213503383504570000000266030100423

                  

             

                

                

                    

               

               

                 

                   

                       

                  

                       

                    

                   

                   

                    

                   

                                    

                  

                  

               

                   

                   

                   

                 

                     

                    

                   

                 

                    

                 

                      

                       

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002660

*20707073*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANA BENFICA FERNANDES
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO FONTOURA, 98  - CASAJANIÓPOLIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.244,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873800004\

MARIA DOS SANTOS SOUZA
RUA YPE, 21 - CASA
87380-000 - JANIOPOLIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:]>*$7u¨
7213503383504570000000266130100423

                  

             

                

                

                    

               

              

                  

                  

                       

                

                         

                 

                  

                 

                    

                  

                                    

                  

                    

               

                  

                    

                   

                     

                      

                   

                 

                 

                    

              

                  

               

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002661

*20706610*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA DOS SANTOS SOUZA
ENDEREÇO: RUA YPE, 21  - CASAJANIOPOLIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873800004\

JUSSARA MOREIRA DOS SANTOS
RUA SANTOS DUMONT, 364 - CASA
87380-000 - JANIÓPOLIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:^>*$7§¨
7213503383504570000000266230100423

                  

             

                

                

                    

               

              

                  

                

                       

                   

                     

                 

                  

                  

                    

                  

                                    

                  

                   

                

                   

                 

                   

                    

                     

                      

                  

                 

                      

              

                  

              

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002662

*20706194*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JUSSARA MOREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT, 364  - CASAJANIÓPOLIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873800004\

ERONDINA MENDONCA MACHADO
RUA MOISES LUPIOR, 435 - CASA
87380-000 - JANIÓPOLIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:_>*$7(¨
7213503383504570000000266330100423

                  

             

                

                

                    

               

              

                  

               

                   

                   

                         

                

                 

                     

                    

                  

                                    

                  

                   

                

                   

                

                   

                 

                    

                

                 

                 

              

           

                      

                  

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002663

*20705729*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ERONDINA MENDONCA MACHADO
ENDEREÇO: RUA MOISES LUPIOR, 435  - CASAJANIÓPOLIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.312,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873800004\

SIMONE FERREIRA
RUA TREZE DE MAIO, 105 - CASA
87380-000 - JANIOPOLIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:`>*$75¨
7213503383504570000000266430100423

                  

             

                

                

                    

               

              

                 

                 

                     

                 

                         

                 

                   

               

                    

                   

                                    

                  

                  

                

              

                    

                  

                   

                    

                  

                   

                    

                        

         

                       

                

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002664

*20707266*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIMONE FERREIRA
ENDEREÇO: RUA TREZE DE MAIO, 105  - CASAJANIOPOLIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.429,42
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873800004\

MARIA APARECIDA RAMOS DIAS FERREIRA
RUA BRASIL, 262 - PREDAPOLIS
87380-000 - JANIOPOLIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:a>*$7B¨
7213503383504570000000266530100423

                  

             

                

                

                    

                

               

                   

               

                   

                

                      

                  

                   

                     

                    

                    

                                    

                  

                  

                  

                  

              

                 

                 

                    

                    

                  

                

                   

                  

                    

               

                    

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002665

*20706546*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA APARECIDA RAMOS DIAS FERREIRA
ENDEREÇO: RUA BRASIL, 262  - PREDAPOLISJANIOPOLIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.183,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873800004\

ROSA MARIA BORDINI DE AQUINO
BRASIL, 0 - BREDAPOLIS
87380-000 - JANIÓPOLIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:b>*$7O¨
7213503383504570000000266630100423

                  

             

                

                

                    

               

              

                 

                 

                       

                   

                       

                   

                   

                      

                       

                    

                                    

                  

                 

                    

                 

                  

                

                     

                   

                     

                  

                  

                    

                

                        

                  

                           

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002666

*20707065*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSA MARIA BORDINI DE AQUINO
ENDEREÇO: BRASIL, 0  - BREDAPOLISJANIÓPOLIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.233,33
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873900003\

LOURDES BARBOSA DE MEDEIROS PAULA
RUA AMAPA, 96 - CENTRO
87390-000 - BOA ESPERANÇA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:c>*$7\¨
7213503383504570000000266730100423

                  

            

                

                 

                    

                

               

                   

                 

                      

                 

                        

                

                  

                 

                    

                   

                                    

                  

                  

                 

                 

               

                    

                      

                       

                 

             

                   

                  

            

                   

                  

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002667

*20706331*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LOURDES BARBOSA DE MEDEIROS PAULA
ENDEREÇO: RUA AMAPA, 96  - CENTROBOA ESPERANÇA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873900003\

THAIZ MAIRA DA SILVA FARIAS
AVENIDA BRASIL, 362 - CENTRO
87390-000 - BOA ESPERANCA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:d>*$7i¨
7213503383504570000000266830100423

                  

            

                

                 

                    

               

               

                 

                

                        

                  

                         

                 

                   

                     

                    

                  

                                    

                  

                   

               

               

              

                  

                      

                    

                    

                  

                

                 

              

                         

               

                        

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002668

*20707401*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: THAIZ MAIRA DA SILVA FARIAS
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 362  - CENTROBOA ESPERANCA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.419,89
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873900003\

MARIA NILZA CESARIO
EST ALTO PALMITAL CAMPO MOURAO, 651 - LT 73
87390-000 - BOA ESPERANCA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:e>*$7v¨
7213503383504570000000266930100423

                  

            

                

                 

                    

               

                

                  

                 

                      

                  

                         

                  

                  

                   

                  

                   

                                    

                  

                 

             

                  

                 

                    

                    

                     

                   

                  

                  

                   

               

                     

                 

                       

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002669

*20706657*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA NILZA CESARIO
ENDEREÇO: EST ALTO PALMITAL CAMPO MOURAO, 651  - LT 73BOA 
ESPERANCA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.202,28
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873900003\

MARIA SUELI DE AGUIAR LARA
RUA TIRADENTES, 92 - QD1 LT9
87390-000 - BOA ESPERANCA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:f>*$7•¨
7213503383504570000000267030100423

                  

            

                

                 

                    

               

               

                 

                  

                     

               

                      

                 

                     

                  

                     

               

                                    

                  

                  

                 

                

                   

                  

                

                   

                     

                 

                   

                 

                

                       

                

                          

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002670

*20706666*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA SUELI DE AGUIAR LARA
ENDEREÇO: RUA TIRADENTES, 92  - QD1 LT9BOA ESPERANCA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873900003\

LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA
RUA 6 DE MARÇO, 627 - CASA
87390-000 - BOA ESPERANÇA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:g>*$7)¨
7213503383504570000000267130100423

                  

            

                

                 

                    

               

                

                  

                 

                     

                   

                        

                

                    

                  

                     

                  

                                    

                  

                

                 

                 

                

              

                    

                  

              

                     

                 

                   

               

                       

                  

                         

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002671

*20706435*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA 6 DE MARÇO, 627  - CASABOA ESPERANÇA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.044,06
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873900003\

CRISTIAN VAZ DA SILVA
RUA PROFESSORA ELIANE MENDES, 0 - ALTO PALMITAL
87390-000 - BOA ESPERANCA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:h>*$76¨
7213503383504570000000267230100423

                  

            

                

                 

                    

               

              

                

                 

                     

                    

                      

                  

                    

                 

                   

                    

                                    

                  

                 

                

                  

                   

                    

                 

                     

                   

                    

                   

               

           

                         

                   

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002672

*20705416*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIAN VAZ DA SILVA
ENDEREÇO: RUA PROFESSORA ELIANE MENDES, 0  - ALTO PALMITALBOA 
ESPERANCA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873900003\

ILZENI DA COSTA FERREIRA
VILA RURAL PAULINO LEATTE - R680
87390-000 - BOA ESPERANCA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:i>*$7C¨
7213503383504570000000267330100423

                  

            

                

                 

                    

               

              

                  

                

                   

                

                      

                 

                   

                    

                 

                  

                                    

                  

                   

                

                  

                

                    

                  

                    

                   

               

                 

                       

            

                   

               

                        

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002673

*20705940*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ILZENI DA COSTA FERREIRA
ENDEREÇO: VILA RURAL PAULINO LEATTE  - R680BOA ESPERANCA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.155,80
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873900003\

CRISTIANE POLLI GASPARELO
RUA RIO GRANDE DO SUL, 275 - CENTRO
87390-000 - BOA ESPERANCA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:j>*$7P¨
7213503383504570000000267430100423

                  

            

                

                 

                    

               

              

                 

                

                       

                      

                        

                

                     

                  

                     

                     

                                    

                  

                  

                

             

              

                     

                    

                      

                   

                 

                  

                   

                

                    

                     

                       

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002674

*20705435*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIANE POLLI GASPARELO
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, 275  - CENTROBOA ESPERANCA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.465,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873900003\

VILMA DE CAMARGO BURAK
RUA SEIS, 1 - R1
87390-000 - BOA ESPERANCA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:k>*$7]¨
7213503383504570000000267530100423

                  

            

                

                 

                    

              

             

                 

                

                   

                     

                       

                   

                   

                  

                     

                  

                                    

                  

                    

                  

                   

                  

                  

                

                    

                 

                  

                

                      

               

                   

                    

                     

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002675

*20707506*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VILMA DE CAMARGO BURAK
ENDEREÇO: RUA SEIS, 1  - R1BOA ESPERANCA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 149,27
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873900003\

ALESSANDRA DOMINGUES DE LIMA
RUA SETE - DISTRITO ALTO PALMITAL
87390-000 - BOA ESPERANCA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:l>*$7j¨
7213503383504570000000267630100423

                  

            

                

                 

                    

               

              

                   

                

                     

                

                      

                  

                   

                     

                    

                  

                                    

                  

                 

              

                  

                  

                     

                  

                   

                

                    

                    

                 

               

                     

                 

                        

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002676

*20704960*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALESSANDRA DOMINGUES DE LIMA
ENDEREÇO: RUA SETE  - DISTRITO ALTO PALMITALBOA ESPERANCA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 562,55
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/873900003\

ERONILDA MARIA DA COSTA
RUA NATAL DE PIERRE, 42 - SEM COMPLEMENTO
87390-000 - BOA ESPERANCA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:m>*$7w¨
7213503383504570000000267730100423

                  

            

                

                 

                    

               

             

                

               

                     

                    

                      

               

                  

                     

                    

                   

                                    

                  

                   

                  

                   

                   

                   

                  

                      

                     

                  

                    

                       

              

                       

                   

                         

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002677

*20705730*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ERONILDA MARIA DA COSTA
ENDEREÇO: RUA NATAL DE PIERRE, 42  - SEM COMPLEMENTOBOA 
ESPERANCA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 334,37
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA
RUA JOSE BONIFACIO, 638 - CASA
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:n>*$7¶¨
7213503383504570000000267830100423

                  

             

                

                  

                    

              

              

                  

               

                  

                    

                       

                  

                   

                   

                   

                     

                                    

                  

                   

             

                     

                  

                     

                    

                  

              

                  

                 

                  

               

                     

                  

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002678

*20705050*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOSE BONIFACIO, 638  - CASATAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

MARIA DAS GRACAS CAVALCANTE DE SOUSA
AVENIDA 7 DE SETEMBRO, 871 - CASA
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:o>*$7*¨
7213503383504570000000267930100423

                  

             

                

                  

                    

                

               

                 

                

                    

                  

                         

                 

                    

                     

                     

                    

                                    

                  

                 

                   

                  

                   

                   

                    

                 

                         

                    

                   

                      

                

                       

                

                         

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002679

*20706586*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA DAS GRACAS CAVALCANTE DE SOUSA
ENDEREÇO: AVENIDA 7 DE SETEMBRO, 871  - CASATAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

ROSEMARY SCARDELATO DE CARVALHO MACHADO
RUA 7 DE SETEMBRO, 844 - CASA
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:p>*$77¨
7213503383504570000000268030100423

                  

             

                

                  

                    

                

              

                 

              

                     

              

                       

                 

                    

                   

                  

                      

                                    

                  

                   

                  

                    

                

                   

               

                   

                 

                    

                   

                    

                 

                    

             

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002680

*20707130*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSEMARY SCARDELATO DE CARVALHO MACHADO
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO, 844  - CASATAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

ROSILANE DE OLEMA
RUA 7 DE SETEMBRO, 970 - SEM COMPLEMENTO
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:q>*$7D¨
7213503383504570000000268130100423

                  

             

                

                  

                    

              

               

                

               

                       

                      

                         

                    

                     

                 

                  

                   

                                    

                  

                 

            

                   

                   

                   

                     

                      

                    

                  

                 

                    

            

                      

               

                          

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002681

*20707145*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSILANE DE OLEMA
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO, 970  - SEM COMPLEMENTOTAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

LUCIANE APARECIDA BERTOLETTI
RUA MATILDE GOMES, 589 - CASA 17
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:r>*$7Q¨
7213503383504570000000268230100423

                  

             

                

                  

                    

                

               

                  

                 

                     

                   

                       

                  

                   

                  

                    

                 

                                    

                  

                

               

                  

                

                     

                    

                     

                 

                   

           

                      

              

                    

                

                     

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002682

*20706380*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANE APARECIDA BERTOLETTI
ENDEREÇO: RUA MATILDE GOMES, 589  - CASA 17TAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.202,28
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

MARIA LUCIA MORAIS DE FREITAS
RUA OLAVO BILAC, 329 - CASA
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:s>*$7^¨
7213503383504570000000268330100423

                  

             

                

                  

                    

                

             

                  

                  

                   

                 

                       

                   

                    

                     

                    

                     

                                    

                  

                    

               

                

               

               

                   

                        

                   

                      

                   

              

             

              

                    

                     

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002683

*20706645*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA LUCIA MORAIS DE FREITAS
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 329  - CASATAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.538,86
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

VALDINEIA PEREIRA MACHADO
RUA ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, 836 - CAIXA A
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:t>*$7k¨
7213503383504570000000268430100423

                  

             

                

                  

                    

                

               

                 

                

                     

                     

                       

                  

                    

                 

                      

                

                                    

                  

                   

                 

                     

                 

                  

                   

                  

               

                    

              

                  

               

                       

                  

                        

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002684

*20707429*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALDINEIA PEREIRA MACHADO
ENDEREÇO: RUA ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, 836  - CAIXA ATAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

SAMARA PARENTES DA SILVA TESSARO
RUA JOSE RIBEIRO LEITE, 152 - QD02 LT 07
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:u>*$7x¨
7213503383504570000000268530100423

                  

             

                

                  

                    

               

              

                 

                  

                   

                      

                        

                 

                  

                   

                    

                     

                                    

                  

                   

                 

               

                   

                 

                   

                      

                     

                   

                

                     

                  

                        

                 

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002685

*20707181*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SAMARA PARENTES DA SILVA TESSARO
ENDEREÇO: RUA JOSE RIBEIRO LEITE, 152  - QD02 LT 07TAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 948,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

LUZIA SOARES DE ARAUJO ANDRADE
RUA OLAVO BILAC, 0 - CENTRO
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:v>*$7ß¨
7213503383504570000000268630100423

                  

             

                

                  

                    

              

               

                   

                

                     

                 

                     

                  

                  

                      

                   

                     

                                    

                  

                  

               

                

                 

                    

                   

                 

                      

                   

                    

                      

              

                      

              

                         

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002686

*20706438*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUZIA SOARES DE ARAUJO ANDRADE
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 0  - CENTROTAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.221,11
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

VANIA DA SILVA FERREIRA GOTARDI
RUA PARANA, 298 - CXB
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:w>*$7+¨
7213503383504570000000268730100423

                  

             

                

                  

                    

                

              

                  

                 

                       

                 

                     

                   

                   

                    

                   

                    

                                    

                  

                    

                 

               

                

                  

                     

                        

             

               

                    

                      

             

                          

            

                          

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002687

*20707474*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VANIA DA SILVA FERREIRA GOTARDI
ENDEREÇO: RUA PARANA, 298  - CXBTAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.229,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

SELMA MACHADO
RUA JOÃO CECCON, 606 - CASA
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:x>*$78¨
7213503383504570000000268830100423

                  

             

                

                  

                    

               

              

                

                

                     

                  

                      

                    

                    

                      

                   

                   

                                    

                  

                   

             

               

               

                  

                 

                   

                

                  

                     

                       

             

                    

                 

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002688

*20707219*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SELMA MACHADO
ENDEREÇO: RUA JOÃO CECCON, 606  - CASATAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

KARINA FRANCO SETTE MARTINEZ BARBOSA
RUA ANTONIO S VILELO, 57 - CASA
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:y>*$7E¨
7213503383504570000000268930100423

                  

             

                

                  

                    

               

             

                   

                 

                       

                  

                        

                 

                   

                    

                     

                  

                                    

                  

                 

                 

                  

            

                

                   

                    

                   

                  

                 

                     

              

                    

                       

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002689

*20706206*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KARINA FRANCO SETTE MARTINEZ BARBOSA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO S VILELO, 57  - CASATAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.209,93
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

DAIANE SARTORI DE ALENCAR MARTINS
RUA SAO VICENTE, 230 - CASA
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:z>*$7R¨
7213503383504570000000269030100423

                  

             

                

                  

                    

               

              

                  

                  

                    

                 

                         

                

                    

                     

                    

                    

                                    

                  

                    

                 

                  

              

                    

                     

                        

                 

                 

            

                     

                   

                    

                  

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002690

*20705458*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DAIANE SARTORI DE ALENCAR MARTINS
ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE, 230  - CASATAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

SILVIA CRISTINA TORELLI MORETI
RUA RICASSOLO, 0 - KM 08 ZONA RURAL
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:{>*$7_¨
7213503383504570000000269130100423

                  

             

                

                  

                    

               

             

                 

                 

                    

                 

                         

                   

                   

                     

                    

                 

                                    

                  

                  

               

                   

             

                    

                 

                   

                  

                 

                

                   

              

                    

                    

                   

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002691

*20707251*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SILVIA CRISTINA TORELLI MORETI
ENDEREÇO: RUA RICASSOLO, 0  - KM 08 ZONA RURALTAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.446,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874300008\

JAKELINE ARAUJO DA SILVA CARVALHO
RUA ROMA, 231 - CASA
87430-000 - TAPEJARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:|>*$7l¨
7213503383504570000000269230100423

                  

             

                

                  

                    

               

               

                 

                 

                    

                  

                       

                   

                     

                  

                  

                 

                                    

                  

                 

                

                      

                

                  

                    

                    

               

                

                

                       

              

                      

             

                        

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002692

*20706008*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JAKELINE ARAUJO DA SILVA CARVALHO
ENDEREÇO: RUA ROMA, 231  - CASATAPEJARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.252,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

SUZANA APARECIDA MARQUES
ESTRADA APARECIDA, 1 - SEM COMPLEMENTO
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:}>*$7y¨
7213503383504570000000269330100423

                  

              

                

                   

                    

              

                

                

                

                    

                     

                        

                 

                     

                   

                   

                    

                                    

                  

                 

               

                 

                 

                   

                   

                      

                

               

               

                   

                   

                       

                   

                     

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002693

*20707331*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUZANA APARECIDA MARQUES
ENDEREÇO: ESTRADA APARECIDA, 1  - SEM COMPLEMENTOTUNEIRAS DO 
OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.225,33
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

NATALIA BALLESTERO COSTA DOS SANTOS
RUA SAO MATEUS, 220 - CASA
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:~>*$7®¨
7213503383504570000000269430100423

                  

              

                

                   

                    

              

              

                   

                

                      

                 

                        

                

                   

                   

                     

                   

                                    

                  

                    

                 

                    

                 

                    

               

                      

                  

                   

                

                 

             

                      

                     

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002694

*20706820*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NATALIA BALLESTERO COSTA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA SAO MATEUS, 220  - CASATUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 755,20
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

LUANA BRAZ LIFANTI
TUNEIRAS, 18 - CASA
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:°>*$7,¨
7213503383504570000000269530100423

                  

              

                

                   

                    

               

               

                   

                

                    

                  

                       

                   

                     

                   

                     

                  

                                    

                  

                  

               

                

                 

                 

                     

                    

                    

                  

                    

              

          

                     

                

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002695

*20706334*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUANA BRAZ LIFANTI
ENDEREÇO: TUNEIRAS, 18  - CASATUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

ANDREIA GOMES SILVA TELES
AVENIDA RIO DE JANEIRO, 174 - CENTRO
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:¢>*$79¨
7213503383504570000000269630100423

                  

              

                

                   

                    

                

              

                 

                

                        

                 

                        

                  

                     

                  

                    

                    

                                    

                  

                 

             

                   

                 

                  

                       

                     

             

                      

                  

                   

              

                       

               

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002696

*20705139*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDREIA GOMES SILVA TELES
ENDEREÇO: AVENIDA RIO DE JANEIRO, 174  - CENTROTUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

CLEIDE GOMES BELUCI FERREIRA
AVE IVAÍ, 140 - MARABA
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:£>*$7F¨
7213503383504570000000269730100423

                  

              

                

                   

                    

              

               

                

                 

                      

                 

                        

                 

                      

                    

                  

                   

                                    

                  

                     

             

                

                  

                  

                   

                  

                

                

              

                     

               

                     

               

                        

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002697

*20705397*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLEIDE GOMES BELUCI FERREIRA
ENDEREÇO: AVE IVAÍ, 140  - MARABATUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.967,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

VALERIA GOMES DE CAMPOS VIEIRA
RUA IVAI, 556 - MARABA
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:§>*$7S¨
7213503383504570000000269830100423

                  

              

                

                   

                    

               

               

                  

                

                        

                  

                       

                

                     

                

                  

                    

                                    

                  

                    

                 

                  

               

                    

                   

                   

                 

                   

               

                    

           

                     

                      

                      

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002698

*20707447*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALERIA GOMES DE CAMPOS VIEIRA
ENDEREÇO: RUA IVAI, 556  - MARABATUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

MARILEI PERETI SILVA MENDES
RUA CIANORTE, 132 - QD 06 LT 02
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ:•>*$7`¨
7213503383504570000000269930100423

                  

              

                

                   

                    

               

                

                 

                 

                      

                  

                         

                   

                    

                  

                      

                   

                                    

                  

                

               

                   

                  

                

                       

                      

                    

             

                   

                    

              

                       

                      

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002699

*20706681*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARILEI PERETI SILVA MENDES
ENDEREÇO: RUA CIANORTE, 132  - QD 06 LT 02TUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.427,89
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

VALKIRIA FREITAS DA SILVA
RUA SÃO VICENTE, 615 - Q02 LT15
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;Æ>*$79¨
7213503383504570000000270030100423

                  

              

                

                   

                    

               

              

                 

                  

                       

                

                     

                 

                 

                     

                    

                    

                                    

                  

                

                  

                   

             

                    

                 

                    

                 

              

                

                  

               

                      

               

                  

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002700

*20707450*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALKIRIA FREITAS DA SILVA
ENDEREÇO: RUA SÃO VICENTE, 615  - Q02 LT15TUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.855,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

CRISTIANE SOARES DAS NEVES
RUA APARECIDA DO OESTE, 0 - QD06 LT04
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;!>*$7F¨
7213503383504570000000270130100423

                  

              

                

                   

                    

               

               

                  

                 

                       

                    

                       

                  

                  

                   

                      

                       

                                    

                  

                      

              

                

                

                

                     

                   

                  

                

                  

                    

          

                          

                 

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002701

*20705437*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIANE SOARES DAS NEVES
ENDEREÇO: RUA APARECIDA DO OESTE, 0  - QD06 LT04TUNEIRAS DO OESTE 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

VERA LUCIA CONSTANTINO DOS SANTOS
RUA RIO GRANDE DO SUL, 336 - QD34 LT07
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;">*$7S¨
7213503383504570000000270230100423

                  

              

                

                   

                    

               

               

                  

                 

                       

                   

                   

                  

                  

                    

                      

                       

                                    

                  

                 

               

                   

                 

                    

                    

                        

                   

                   

                    

                

            

                      

                

                  

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002702

*20707485*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VERA LUCIA CONSTANTINO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, 336  - QD34 LT07TUNEIRAS DO OESTE 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

ERICA ALVES DA SILVA
RUA SERGIPE, 227 - CASA
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;#>*$7`¨
7213503383504570000000270330100423

                  

              

                

                   

                    

               

             

                  

                

                   

                   

                       

                   

                   

                 

                    

                   

                                    

                  

                     

               

                 

                

                  

                 

                 

               

                

              

                      

             

                        

                

                      

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002703

*20705707*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ERICA ALVES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA SERGIPE, 227  - CASATUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.312,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

AILTON APRIGIO DOS SANTOS
RUA PERNAMBUCO, 416 - CENTRO
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;$>*$7m¨
7213503383504570000000270430100423

                  

              

                

                   

                    

               

               

                 

                

                     

                   

                         

                  

                 

                     

                    

                    

                                    

                  

                  

             

                

                

                 

                 

                   

                   

                  

                 

                    

               

                       

                  

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002704

*20704946*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AILTON APRIGIO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, 416  - CENTROTUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

WILMA MARTINS
RUA MATO GROSSO, 227 - QD12 LT09
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;%>*$7z¨
7213503383504570000000270530100423

                  

              

                

                   

                    

              

              

                 

                

                   

                    

                      

                   

                 

                 

                  

                 

                                    

                  

                    

                   

                  

                  

                

                   

                     

                     

                   

                   

                       

            

                          

               

                   

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002705

*20707539*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: WILMA MARTINS
ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, 227  - QD12 LT09TUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

DEISE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA
RUA 13, 451 - CUARAITAVA
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;&>*$7Æ¨
7213503383504570000000270630100423

                  

              

                

                   

                    

               

               

                 

                

                     

                 

                       

                  

                 

                  

                     

                   

                                    

                  

                 

               

                 

                

                     

                 

                    

                  

                   

                     

                    

              

                          

                

                      

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002706

*20705502*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DEISE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA 13, 451  - CUARAITAVATUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.202,28
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

SUELI CANDIDA DOS SANTOS
RUA 13 Q 27 L 16, 0 - CENTRO
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;'>*$7-¨
7213503383504570000000270730100423

                  

              

                

                   

                    

               

              

                  

               

                     

                 

                       

                 

                  

                

                   

                    

                                    

                  

                   

                   

                  

               

                   

                     

                   

                   

               

             

                      

         

                    

                      

                       

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002707

*20707314*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELI CANDIDA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA 13 Q 27 L 16, 0  - CENTROTUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 159,95
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

DIANA DE SOUZA MENDES
RUA MARINGA, 445 - CENTO
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;(>*$7:¨
7213503383504570000000270830100423

                  

              

                

                   

                    

                

              

                  

                

                     

                  

                      

                  

                   

                    

                   

                   

                                    

                  

                  

               

                  

                

                   

                 

                    

                    

                

                  

                   

               

                    

                     

                     

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002708

*20705527*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DIANA DE SOUZA MENDES
ENDEREÇO: RUA MARINGA, 445  - CENTOTUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.176,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874500006\

SUELY APARECIDA DOS SANTOS
RUA SERGIPE, 22 - CASA
87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;)>*$7G¨
7213503383504570000000270930100423

                  

              

                

                   

                    

              

             

               

               

                     

                  

                        

                 

                  

                  

                   

                    

                                    

                  

                    

                 

                   

             

                 

                 

                 

                 

            

                  

                   

                

                  

                   

                  

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002709

*20707324*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELY APARECIDA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA SERGIPE, 22  - CASATUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.703,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874580008\

IRAIDES MARIA DA SILVA COSTA
RUA SAO MATEUS, 180 - CASA
87458-000 - TUNEIRAS DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;*>*$7T¨
7213503383504570000000271030100423

                  

             

                

                   

                    

               

               

                  

                  

                     

                 

                        

                  

                  

                  

                    

                  

                                    

                  

                  

             

                

              

                      

                     

                   

                  

              

               

                    

              

                     

                     

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002710

*20705954*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IRAIDES MARIA DA SILVA COSTA
ENDEREÇO: RUA SAO MATEUS, 180  - CASATUNEIRAS DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.985,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874700004\

DURCELINA CRUZ DA SILVA
RUA FLORIANO PEIXOTO, 2473
87470-000 - MARILUZ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;+>*$7a¨
7213503383504570000000271130100423

                  

             

                

                 

                    

               

             

                 

                

                        

               

                         

                  

                  

                    

                     

                   

                                    

                  

                    

                

                  

                

                 

                  

                     

                  

                

                

                     

              

                   

                 

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002711

*20705547*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DURCELINA CRUZ DA SILVA
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO, 2473 MARILUZ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.080,80
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874700004\

JESSICA CRISTINA DOS SANTOS
RUA MARCELINO MEDEIROS, 0 - CENTRO
87470-000 - MARILUZ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;,>*$7n¨
7213503383504570000000271230100423

                  

             

                

                 

                    

               

               

                   

                

                      

                    

                       

                

                  

                 

                     

                   

                                    

                  

                     

                 

               

                 

                   

                   

                    

             

                 

                

                     

            

                     

                  

                   

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002712

*20706059*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JESSICA CRISTINA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA MARCELINO MEDEIROS, 0  - CENTROMARILUZ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 794,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874700004\

CICERA GEREMIAS DOS SANTOS
AVENIDA RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS, 473 - SEM COMPLEMENTO
87470-000 - MARILUZ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;->*$7{¨
7213503383504570000000271330100423

                  

             

                

                 

                    

               

               

                   

                 

                    

                  

                       

                 

                 

                  

                   

                       

                                    

                  

                   

               

                 

                

                   

                

                       

                       

                    

                

                     

               

                       

                

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002713

*20705327*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CICERA GEREMIAS DOS SANTOS
ENDEREÇO: AVENIDA RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS, 473  - SEM 
COMPLEMENTOMARILUZ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.150,31
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874700004\

LUCIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS
RUA FLORIANO PEIXOTO, 896 - SEM COMPLEMENTO
87470-000 - MARILUZ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;.>*$7!¨
7213503383504570000000271430100423

                  

             

                

                 

                    

               

               

                

               

                      

                  

                       

                    

                 

                  

                   

                  

                                    

                  

                    

             

                

              

                  

                  

                   

               

                    

                 

                       

             

                

                

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002714

*20706351*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO, 896  - SEM COMPLEMENTOMARILUZ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874700004\

SANDRA CRISTINA RIBEIRO DE ARRUDA
RUA FLORIANO PEIXOTO, 835 - CASA
87470-000 - MARILUZ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;/>*$7.¨
7213503383504570000000271530100423

                  

             

                

                 

                    

                

                

                  

                 

                    

                 

                        

                 

                     

                  

                   

                   

                                    

                  

                

                 

                    

                

                     

                  

                 

               

                     

                   

                  

                  

                         

                   

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002715

*20707188*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SANDRA CRISTINA RIBEIRO DE ARRUDA
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO, 835  - CASAMARILUZ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.171,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874700004\

ANDREIA MACARIO
RUA ACRE, 394 - SEM COMPLEMENTO
87470-000 - MARILUZ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;0>*$7;¨
7213503383504570000000271630100423

                  

             

                

                 

                    

               

               

                  

                 

                    

                

                     

                  

                   

                   

                  

                     

                                    

                  

                     

               

                     

              

                      

                      

                      

                

                   

               

                   

              

                   

                  

                 

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002716

*20705142*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDREIA MACARIO
ENDEREÇO: RUA ACRE, 394  - SEM COMPLEMENTOMARILUZ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874700004\

ADOMENICE DONIZETE PINTO CONCEICAO MAGALHAES
RUA PIAUÍ, 61 - SEM COMPLEMENTO
87470-000 - MARILUZ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;1>*$7H¨
7213503383504570000000271730100423

                  

             

                

                 

                    

               

                

                   

                

                      

                    

                     

                   

                  

                   

                    

                  

                                    

                  

                 

                 

                    

               

                    

                    

                 

                   

                   

                 

                 

                 

                   

                    

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002717

*20704903*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADOMENICE DONIZETE PINTO CONCEICAO MAGALHAES
ENDEREÇO: RUA PIAUÍ, 61  - SEM COMPLEMENTOMARILUZ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 374,87
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874700004\

KAMILA DE OLIVEIRA LOPES
RUA RODRIGUES ALVES, 775 - CASA
87470-000 - MARILUZ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;2>*$7U¨
7213503383504570000000271830100423

                  

             

                

                 

                    

              

              

                   

                 

                    

                   

                      

                  

                   

                 

                  

                   

                                    

                  

                    

                 

                    

            

                    

                      

                    

                    

                  

              

                  

           

                         

               

                        

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002718

*20706199*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KAMILA DE OLIVEIRA LOPES
ENDEREÇO: RUA RODRIGUES ALVES, 775  - CASAMARILUZ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.755,29
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/874700004\

SOLANGE VIEIRA DA LUZ SIMÃO
RUA JOÃO MONTEIRO DE ALMEIDA, 266 - SEM COMPLEMENTO
87470-000 - MARILUZ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;3>*$7b¨
7213503383504570000000271930100423

                  

             

                

                 

                    

                

               

                

                

                      

                   

                        

                   

                    

                 

                  

                

                                    

                  

                    

                 

                   

               

                      

                

                     

               

              

                    

                      

                

                     

                 

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002719

*20707287*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SOLANGE VIEIRA DA LUZ SIMÃO
ENDEREÇO: RUA JOÃO MONTEIRO DE ALMEIDA, 266  - SEM 
COMPLEMENTOMARILUZ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.461,79
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/875035002\

MARIA DE FATIMA MOREIRA DOS REIS
AVENIDA DR CASSIO GASTÃO VIDIGAL, 616 - CASA
87503-500 - UMUARAMA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;4>*$7o¨
7213503383504570000000272030100423

                  

               

                

                 

                    

               

              

                 

                 

                        

                  

                      

                    

                   

                     

                     

                    

                                    

                  

                    

                  

                   

             

                 

                

                     

                   

                    

                 

                  

               

                      

               

                            

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002720

*20706594*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA DE FATIMA MOREIRA DOS REIS
ENDEREÇO: AVENIDA DR CASSIO GASTÃO VIDIGAL, 616  - CASAUMUARAMA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.233,33
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/875950006\

ERICA DOS SANTOS NUNES DE OLIVEIRA
RUA JOAO PEREIRA DE CARVALHO, 576 - SEM COMPLEMENTO
87595-000 - BRASILANDIA DO SUL - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;5>*$7|¨
7213503383504570000000272130100423

                  

              

                 

                  

                    

               

              

                  

                 

                     

                

                        

                   

                    

                     

                    

                   

                                    

                  

                  

                

                    

                 

                   

                   

                

                

                 

                 

                    

             

                      

               

                     

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002721

*20705712*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ERICA DOS SANTOS NUNES DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOAO PEREIRA DE CARVALHO, 576  - SEM 
COMPLEMENTOBRASILANDIA DO SUL PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.755,29
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/875950006\

SILVIA FANTINATO DE OLIVEIRA
AVENIDA ANTONIO DE BARROS, 490 - IGREJA MATRIZ
87595-000 - BRASILÂNDIA DO SUL - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;6>*$7"¨
7213503383504570000000272230100423

                  

              

                 

                  

                    

               

                

                  

                   

                         

                   

                      

                 

                  

                  

                        

                   

                                    

                  

                   

                 

                   

                    

                 

                      

                     

                     

                

                     

                  

               

                    

                

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002722

*20707252*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SILVIA FANTINATO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO DE BARROS, 490  - IGREJA 
MATRIZBRASILÂNDIA DO SUL PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

FRANCIELE DE MELO PEREIRA
RUA PERNAMBUCO, 220 - CASA
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;7>*$7/¨
7213503383504570000000272330100423

                  

             

               

                 

                    

               

              

                 

                 

                       

                   

                         

                    

                   

                    

                      

                     

                                    

                  

                   

               

                   

                  

                    

                  

                    

                    

                  

            

                    

           

                      

               

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002723

*20705820*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FRANCIELE DE MELO PEREIRA
ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, 220  - CASARONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

FRANCIELE PINHEIRO DO AMARAL DOS SANTOS
RUA GOIAS, 1169 - QD169 LT17
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;8>*$7<¨
7213503383504570000000272430100423

                  

             

               

                 

                    

               

              

                  

                   

                     

                 

                       

                   

                 

                    

                    

                  

                                    

                  

                    

             

                  

                  

                     

                  

                  

                

                  

                 

                    

             

                     

                 

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002724

*20705821*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FRANCIELE PINHEIRO DO AMARAL DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA GOIAS, 1169  - QD169 LT17RONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.678,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

OSIRES CARVALHO BARBOSA
RUA LONDRES, 935 - CASA
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;9>*$7I¨
7213503383504570000000272530100423

                  

             

               

                 

                    

                

               

                  

                 

                       

                  

                        

                  

                   

                  

                    

                   

                                    

                  

                  

               

                  

                

                    

                    

                      

                  

               

               

                   

                

                  

                  

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002725

*20706887*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: OSIRES CARVALHO BARBOSA
ENDEREÇO: RUA LONDRES, 935  - CASARONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.464,91
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

MARIA IZABEL CREPALDI
AVENIDA BRASIL, 36 - ALTO ALEGRA
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;:>*$7V¨
7213503383504570000000272630100423

                  

             

               

                 

                    

               

              

                

                 

                     

                 

                       

                 

                 

                   

                     

                   

                                    

                  

                   

                 

                 

                

               

                  

                     

                 

                     

             

                  

              

                    

                 

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002726

*20706632*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA IZABEL CREPALDI
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 36  - ALTO ALEGRARONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.407,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

LUCILEI RODRIGUES DE OLIVEIRA BASTREGHI
RUA JEQUITIBA, 315 - CAMPO BELO
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;;>*$7c¨
7213503383504570000000272730100423

                  

             

               

                 

                    

               

               

                 

                

                     

                 

                       

                  

                  

                     

                       

                  

                                    

                  

                   

                 

                  

               

                   

                

                  

                

                 

             

                  

               

                      

                 

                      

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002727

*20706399*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCILEI RODRIGUES DE OLIVEIRA BASTREGHI
ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA, 315  - CAMPO BELORONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.678,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

VALDICIO JOSE DA SILVA
RUA MARANHAO, 401 - CASA
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;<>*$7p¨
7213503383504570000000272830100423

                  

             

               

                 

                    

              

             

                   

                 

                     

                

                      

                   

                     

                   

                       

                   

                                    

                  

                

             

                

                

                   

                  

                   

                   

                    

            

                   

             

                    

                  

                          

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002728

*20707426*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALDICIO JOSE DA SILVA
ENDEREÇO: RUA MARANHAO, 401  - CASARONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.985,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

ANDREIA CRISTINA DO AMARAL DA SILVA
RUA POMPILHO NICOLA, 383 - CONUNTO SAO JOAO
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;=>*$7}¨
7213503383504570000000272930100423

                  

             

               

                 

                    

                

              

                

                

                     

                    

                        

                

                    

                     

                   

                  

                                    

                  

                    

               

                 

                 

                   

                    

                      

                  

                

                

                 

                

                          

                  

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002729

*20705133*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDREIA CRISTINA DO AMARAL DA SILVA
ENDEREÇO: RUA POMPILHO NICOLA, 383  - CONUNTO SAO JOAORONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.186,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

MARIANA ROCHA SOUZA ANTUNES
RUA IPE, 380 - CAMPO BELO
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;>>*$7#¨
7213503383504570000000273030100423

                  

             

               

                 

                    

              

             

                 

               

                      

               

                       

                 

                     

                      

                    

                    

                                    

                  

                     

               

                     

                 

                 

                    

                      

                  

                   

                 

                   

               

                      

                 

                          

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002730

*20706674*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIANA ROCHA SOUZA ANTUNES
ENDEREÇO: RUA IPE, 380  - CAMPO BELORONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.205,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

CLEONICE MACIEL GOES DE SOUZA
RUA ROMA, 716 - CASA
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;?>*$70¨
7213503383504570000000273130100423

                  

             

               

                 

                    

                

              

                  

                

                    

                   

                       

                    

                    

                      

                  

                 

                                    

                  

                 

               

                    

                

               

                    

                   

                   

               

                 

                 

            

                        

                 

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002731

*20705404*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLEONICE MACIEL GOES DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA ROMA, 716  - CASARONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.312,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

IVONE RIBEIRO DA MATA
AVENIDA GOIAS, 1169 - CASA
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;@>*$7=¨
7213503383504570000000273230100423

                  

             

               

                 

                    

              

                

                  

                  

                      

                  

                       

                  

                      

                   

                    

                 

                                    

                  

                    

              

                   

                   

                   

                 

                    

                  

                

               

                   

              

                      

                

                      

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002732

*20705987*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IVONE RIBEIRO DA MATA
ENDEREÇO: AVENIDA GOIAS, 1169  - CASARONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.093,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

MEIRE ELI PEREIRA FURTUOSO
PASSEIO CIRCULAR DAS CAMELIAS, 0 - CENTRO
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;A>*$7J¨
7213503383504570000000273330100423

                  

             

               

                 

                    

              

              

                

                 

                      

                

                     

                   

                     

                    

                  

                 

                                    

                  

                  

              

                   

                  

                   

                    

                 

                    

                 

               

                 

             

                        

                    

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002733

*20706759*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MEIRE ELI PEREIRA FURTUOSO
ENDEREÇO: PASSEIO CIRCULAR DAS CAMELIAS, 0  - CENTRORONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.231,98
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

SUELI SIERRA SILVESTRE
RUA MONTE CARLO, 706 - CASA
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;B>*$7W¨
7213503383504570000000273430100423

                  

             

               

                 

                    

              

                

                   

               

                      

                    

                     

                    

                     

                    

                    

                    

                                    

                  

                 

                  

                    

                

                  

                    

                     

                

                   

              

                   

                 

                 

                

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002734

*20707317*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELI SIERRA SILVESTRE
ENDEREÇO: RUA MONTE CARLO, 706  - CASARONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 895,52
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

JAQUELINE DOS SANTOS KUNINARI
RUA FLAMLOANT, 590 - SEM COMPLEMENTO
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;C>*$7d¨
7213503383504570000000273530100423

                  

             

               

                 

                    

               

               

                   

                 

                      

                   

                          

                 

                   

                    

                    

                     

                                    

                  

                 

              

                  

                

                 

                    

                   

              

              

              

                  

              

                          

           

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002735

*20706039*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JAQUELINE DOS SANTOS KUNINARI
ENDEREÇO: RUA FLAMLOANT, 590  - SEM COMPLEMENTORONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.764,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878000007\

AMANDA DE FATIMA SANTANA
RUA DUMIRO COLAMBO TAIETI, 51 - CASA
87800-000 - RONDON - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;D>*$7q¨
7213503383504570000000273630100423

                  

             

               

                 

                    

                

                

                 

                 

                      

                

                     

                  

                     

                 

                   

                   

                                    

                  

                  

              

                   

                

                    

                    

                    

                   

                    

              

                   

                  

                      

                

                          

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002736

*20705020*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AMANDA DE FATIMA SANTANA
ENDEREÇO: RUA DUMIRO COLAMBO TAIETI, 51  - CASARONDON PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.151,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878100006\

ORLY DE GASPERIN
AVENIDA PADRE EVALDO FELDHAUS, 18 - 212 L05 G1
87810-000 - GUAPOREMA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;E>*$7~¨
7213503383504570000000273730100423

                  

               

               

                  

                    

               

              

                 

              

                     

                    

                        

                

                     

                    

                    

                  

                                    

                  

                 

                

                    

             

                      

                     

                      

               

                   

                  

                   

              

                    

                  

                         

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002737

*20706885*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ORLY DE GASPERIN
ENDEREÇO: AVENIDA PADRE EVALDO FELDHAUS, 18  - 212 L05 
G1GUAPOREMA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.369,43
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878200005\

ROSANGELA RIBEIRO DE SOUZA
RUA PEDRO JULIO DA SILVA, 2200 - ALVORADA
87820-000 - CIDADE GAUCHA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;F>*$7$¨
7213503383504570000000273830100423

                  

              

               

                 

                    

               

              

                

                 

                  

                   

                        

                   

                   

                 

                     

                   

                                    

                  

                   

               

               

                

                   

                    

                    

                   

                

             

                    

               

                       

                    

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002738

*20707105*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANGELA RIBEIRO DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA PEDRO JULIO DA SILVA, 2200  - ALVORADACIDADE GAUCHA 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878200005\

ROSELI DA SILVA CANTAREIRA
RUA PIRATINIM, 4292 - ALVORADA
87820-000 - CIDADE GAUCHA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;G>*$71¨
7213503383504570000000273930100423

                  

              

               

                 

                    

               

               

                 

                

                    

                   

                        

                    

                  

                 

                     

                  

                                    

                  

                 

               

                

               

                     

                    

                     

                

                  

               

                    

                

                       

                  

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002739

*20707116*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSELI DA SILVA CANTAREIRA
ENDEREÇO: RUA PIRATINIM, 4292  - ALVORADACIDADE GAUCHA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.202,28
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878200005\

MARILEI DE LOURDES DELLA FLORA
RUA ASSIS BRASIL, 1819 - CASA
87820-000 - CIDADE GAUCHA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;H>*$7>¨
7213503383504570000000274030100423

                  

              

               

                 

                    

               

               

                

                

                       

                 

                     

                  

                  

                   

                    

                   

                                    

                  

                  

              

                

              

                  

                   

                  

               

               

               

                    

                

                  

                   

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002740

*20706680*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARILEI DE LOURDES DELLA FLORA
ENDEREÇO: RUA ASSIS BRASIL, 1819  - CASACIDADE GAUCHA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.312,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878200005\

VILMA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS
AVENIDA SOUZA NAVES, 1999 - CASA
87820-000 - CIDADE GAUCHA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;I>*$7K¨
7213503383504570000000274130100423

                  

              

               

                 

                    

               

              

                 

               

                     

                   

                       

                   

                   

                   

                  

                    

                                    

                  

                  

              

               

             

                      

                     

                     

                

                 

                 

                      

             

                    

               

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002741

*20707505*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VILMA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS
ENDEREÇO: AVENIDA SOUZA NAVES, 1999  - CASACIDADE GAUCHA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.173,49
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878200005\

LEANDRA APARECIDA GIONCO SILVA
AVENIDA OLINTO CARDOSO LUCENA, 1456 - CASA
87820-000 - CIDADE GAUCHA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;J>*$7X¨
7213503383504570000000274230100423

                  

              

               

                 

                    

               

              

                 

               

                     

                  

                     

                   

                   

                  

                    

                    

                                    

                  

                   

                 

                

              

                    

                

                      

                   

                  

             

                      

               

                    

                    

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002742

*20706275*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LEANDRA APARECIDA GIONCO SILVA
ENDEREÇO: AVENIDA OLINTO CARDOSO LUCENA, 1456  - CASACIDADE 
GAUCHA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.979,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878200005\

LEDYANE ALVES DO SANTOS DE ARAUJO
RUA ONOFRE PIRES, 2111 - JARDINS
87820-000 - CIDADE GAUCHA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;K>*$7e¨
7213503383504570000000274330100423

                  

              

               

                 

                    

               

                

                   

                  

                     

                  

                       

                  

                    

                 

                  

                  

                                    

                  

                   

               

                  

               

                  

                     

                     

                   

                   

               

                  

          

                        

                  

                    

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002743

*20706279*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LEDYANE ALVES DO SANTOS DE ARAUJO
ENDEREÇO: RUA ONOFRE PIRES, 2111  - JARDINSCIDADE GAUCHA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.202,28
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878200005\

JANETE APARECIDA GUIZOLFI FURLAN
RUA IMACULADA CONCEICAO, 21 - QD234 LT15
87820-000 - CIDADE GAÚCHA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;L>*$7r¨
7213503383504570000000274430100423

                  

              

               

                 

                    

               

              

                

                

                       

                  

                       

                   

                  

                   

                    

                   

                                    

                  

                  

                   

                 

             

                   

                     

                   

               

               

                

                    

              

                   

                    

                         

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002744

*20706027*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JANETE APARECIDA GUIZOLFI FURLAN
ENDEREÇO: RUA IMACULADA CONCEICAO, 21  - QD234 LT15CIDADE GAÚCHA 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878200005\

SUELEN FELISBERTO DA SILVA
RUA FLORIANO PEIXOTO, 6016 - JARDIM IMPERIAL
87820-000 - CIDADE GAUCHA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;M>*$7°¨
7213503383504570000000274530100423

                  

              

               

                 

                    

                

               

                  

                  

                     

                   

                        

                  

                  

                 

                    

                    

                                    

                  

                    

               

               

                 

                    

                 

                     

               

                    

                

                   

             

                          

                   

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002745

*20707309*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELEN FELISBERTO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO, 6016  - JARDIM IMPERIALCIDADE 
GAUCHA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.755,29
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/878200005\

DEOLINDA COBOS ZANGALLI DE MELO
RUA CRISTOVAO, 105 - CASA
87820-000 - CIDADE GAÚCHA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ;N>*$7%¨
7213503383504570000000274630100423

                  

              

               

                 

                    

               

              

                    

                

                     

                

                     

                   

                  

                  

                   

                    

                                    

                  

                     

                 

                

                 

                     

                     

                

                    

                

            

                    

                   

                      

                

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002746

*20705521*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DEOLINDA COBOS ZANGALLI DE MELO
ENDEREÇO: RUA CRISTOVAO, 105  - CASACIDADE GAÚCHA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.229,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/912304001\

FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
AVENIDA PASSO DAS PEDRAS, 1331
91230-400 - RIO DE JANEIRO - RS

´h-RAsRMfÆÆÆ;O>*$72¨
7213503383504570000000274730100423

                  

              

                

                 

                    

               

               

                   

                 

                     

                   

                        

                    

                  

                   

                     

                    

                                    

                  

                

                  

                

                  

                   

                  

                    

                 

               

                  

                 

                

                        

                    

                        

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE PORTO ALEGRE RS PL2 - CTCE PORTO ALEGRE RS CID - AMARRADOS - (258)

68611/002747

*20707584*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PASSO DAS PEDRAS, 1331 RIO DE JANEIRO RS 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.246,88
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/957003466\

CELI APARECIDA VERA
AVENIDA BENTO GONCALVES, 229
95700-346 - PIRACICABA - RS

´h-RAsRMfÆÆÆ;P>*$7?¨
7213503383504570000000274830100423

                  

                  

              

                

                   

               

                

                

                  

                     

                 

                         

                     

                  

                     

                    

                    

                                    

                  

                

               

                  

                  

                 

                    

                     

                   

                    

             

                    

             

                      

                 

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE PORTO ALEGRE RS PL9 - CTCE PORTO ALEGRE RS TTO - AMARRADOS - (265)

68611/002748

*20705315*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CELI APARECIDA VERA
ENDEREÇO: AVENIDA BENTO GONCALVES, 229 PIRACICABA RS 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 830,19
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/960870307\

SANDRA CRISTINA DOTTA CRUZ
RUA MANOEL CAYMERES QUADRADO, 492 - AREAL
96087-030 - PELOTAS - RS

´h-RAsRMfÆÆÆ;Q>*$7L¨
7213503383504570000000274930100423

                  

            

              

                 

                   

               

              

                  

                 

                      

                  

                        

                  

                  

                    

                  

                    

                                    

                  

                   

                 

                

                   

                  

                       

                     

                  

                  

               

                     

           

                         

                   

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE PORTO ALEGRE RS PL10 - CTCE PORTO ALEGRE RS TTO - AMARRADOS - (266)

68611/002749

*20707187*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SANDRA CRISTINA DOTTA CRUZ
ENDEREÇO: RUA MANOEL CAYMERES QUADRADO, 492  - AREALPELOTAS RS 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 802,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/974300007\

ROZELI DOS SANTOS SOUZA
RUA SAO PAULO, 299 - SEM COMPLEMENTO
97430-000 - SÃO VICENTE DO SUL - RS

´h-RAsRMfÆÆÆ;R>*$7Y¨
7213503383504570000000275030100423

                  

            

                

                  

                   

                

              

               

                  

                       

                

                        

                 

                 

                 

                    

                

                                    

                  

                    

             

                      

               

                  

                   

                     

              

                

              

                      

              

                    

                    

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE PORTO ALEGRE RS PL12 - CTCE PORTO ALEGRE RS TTO - AMARRADOS - (268)

68611/002750

*20707168*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROZELI DOS SANTOS SOUZA
ENDEREÇO: RUA SAO PAULO, 299  - SEM COMPLEMENTOSÃO VICENTE DO SUL 
RS 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,


	3679304000115_2023_68611_26_1-2501A2750

